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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2016 – PMG 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA, com sede à Rua Dr. João Cândido, nº 380, 
centro, na cidade de Guaratuba - PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n.º 76.017.474/0001-08, torna público que fará realizar licitação, na modalidade de 
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço POR LOTE, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos e de conformidade com as normas contidas no Decreto Municipal 7.786/2006, 
Decreto Federal 5.450/2005, Lei de Licitações 8.666/93, na Lei Federal 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 
Complementar 147/2014. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente certame tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de equipamentos para os serviços municipais de saúde. 

1.2. As especificações dos produtos mencionados no item 1.1 estão dispostas no ANEXO I 
e devem ser rigorosamente atendidas 

2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 

2.1. O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação – em 
todas as suas fases; 

2.2. A sessão pública na INTERNET será aberta por comando do PREGOEIRO com a 
utilização de sua chave de acesso e senha.  

2.3. A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura da sessão, 
atentando também para a data e horário para início da disputa de preços, conforme 
disposto abaixo:  

2.3.1 PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 29 de setembro de 
2016, até às 10h (dez horas). 

2.3.2 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 29 de setembro de 2016, às 10h30 
(dez horas e trinta minutos); 

2.3.3 INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 29 de setembro de 2016, às 11h (onze 
horas). 

2.4 O Município de Guaratuba utilizará o portal da Caixa Econômica Federal, para 
realização desta licitação. 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL, TIPO DE LICITAÇÃO E REGIME DE CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, pelas 
disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores; da Lei 10.520 de 
17/07/2002, Decreto Municipal 7.786/2006 e legislação pertinente. 

3.2 Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE  

3.3 Regime de Contratação: FIXO E IRREAJUSTÁVEL 

3.4 Forma: REGISTRO DE PREÇOS 

3.5 Forma de Fornecimento: PARCELADA, conforme solicitação e necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus 
Anexos, somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas 
as exigências deste Edital e anexos e que estejam devidamente credenciadas junto 
ao provedor do sistema na página eletrônica www.caixa.gov.br, na forma definida 
pelo item cinco deste Edital e para os Lotes de 1 a 12 estiverem, nos termos do 
artigo 3°, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

4.2. O representante da licitante deverá identificar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o tipo do segmento de empresa (microempresa, empresa de pequeno 
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porte, outras empresas) que representa para fins de cumprimento das disposições da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

4.3. A licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório; 

4.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e no Decreto 
nº 5.450/2005; 

4.4. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

I – Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, sob pena 
de incidir no parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

II – Empresas que estejam reunidas sob consórcio, qualquer que seja a forma de sua 
constituição. 

III – Empresas sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, ou insolvência civil; 

IV - Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e seus parágrafos; 

V – Empresas cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 
do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade, disposição do artigo 
3º, parágrafo 4º, inciso XI da LC 123/2006. 

4.5. A participação na presente licitação implica aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade 
pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do processo. 

4.6. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e, subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico no site 
www.caixa.gov.br, menu Áreas Especiais para Você, selecionar Portal de Compras 
CAIXA, escolher no quadro Navegar por a opção OUTROS COMPRADORES – PREGÃO 
ELETRÔNICO, item Propostas, observando data e horário limite estabelecidos. 

5. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO COMPRAS CAIXA: 

5.1. De início, a empresa deve providenciar seu cadastramento no site da CAIXA, caso 
esse ainda não tenha sido efetuado, acessando o endereço eletrônico 
www.caixa.gov.br, menu Áreas Especiais para Você, selecionar Portal de Compras 
CAIXA, escolhendo o quadro Navegue Por, a opção OUTROS COMPRADORES – 
PREGÃO ELETRÔNICO, item Cadastre-se, onde deverá informar todos os dados 
solicitados. 

5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas através 
de credenciamento efetuado exclusivamente por meio eletrônico, conforme 
formulário disponibilizado no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, menu Áreas 
Especiais para Você, selecionar Portal de Compras CAIXA, escolher no quadro 
Navegar por a opção OUTROS COMPRADORES – PREGÃO ELETRÔNICO, item 
Editais/Credenciamento. 

5.3. O credenciamento tem sua validade restrita a um único Pregão Eletrônico, devendo o 
fornecedor credenciar-se todas as vezes que tiver interesse em participar de um 
pregão eletrônico realizado pela CAIXA. A validação do credenciamento dar-se-á 
quando o interessado informar o seu CPF/CNPJ, senha de acesso e receber e-mail 
confirmando o credenciamento. 

5.4. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com 
firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no endereço www.caixa.gov.br. 
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5.4.1. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do 
signatário para nomear procurador, mediante apresentação de cópia do 
estatuto ou contrato social em vigor, e, quando se tratar de sociedade 
anônima, da ata de nomeação do signatário. 

5.5. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura.  

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.8. Os licitantes deverão formalizar suas propostas levando em consideração que o preço 
máximo que a ENTIDADE DE LICITAÇÃO admite pagar, é conforme termo de 
referencia - anexo I. 

6. DA OPERACIONALIDADE DA LICITAÇÃO 

6.1. Os trabalhos serão conduzidos pela PREGOEIRA do Município de Guaratuba, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
endereço “www.caixa.gov.br”. 

6.2. A participação no PREGÃO, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente 
encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

6.3. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial da Caixa 
Econômica Federal, endereço “www.caixa.gov.br”.  

6.4. O encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. A licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua PROPOSTA DE PREÇOS e seus 
lances; 

6.5. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

7. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

7.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da 
licitação e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 
Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇO 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo Oficial de 
Proposta de Preços constante no Anexo IV deste Edital e também respeitando os 
seus termos em geral e enviada exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.caixa.gov.br. 

8.2. Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado, 
incluindo a indicação da marca e modelo, e o preço e o referencial técnico que for 
cabível, o número de registro na ANVISA ou a sua isenção quando for o caso, até a 
data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento 
de propostas. 

8.3. Anexa à proposta de preço, as licitantes deverão apresentar declaração informando 
se estão enquadradas ou não na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na definição da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, em especial 
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quanto ao seu art. 3º (Anexo VI) e também declaração de que a licitante cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação (Anexo V). 

8.4. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis e as que não atenderem às exigências do ato convocatório, assim como 
será(ao) desclassificada(s) a(s) proposta(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) acima dos 
valores previstos no Anexo I, sendo que a participação ou não do licitante para a 
fase de lances fica a critério do pregoeiro. 

8.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

8.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no presente Edital. 

8.7. No preço proposta devem estar contemplados todos os custos necessários ao 
perfeito cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

8.8. As propostas oferecidas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data limite 
para o seu recebimento. 

8.9. A Proposta de Preços devidamente readequada aos preços ofertados, deverá ser 
entregue no prazo máximo de 3 (três) dias e deverá ser elaborada conforme Anexo 
IV, podendo a licitante apresentar suas propostas nos próprios formulários fornecidos 
ou em cópia literal do respectivo modelo, em papel timbrado da empresa. 

8.10. No caso de Propostas com valores iguais, NÃO OCORRENDO LANCES, e após 
observadas todas as exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das 
MPE, para efeito de classificação, prevalecerá aquela que for recebida e registrada 
em primeiro lugar. 

8.11. O valor unitário e total por item que servirá de referência para a contratação do 
objeto desta licitação é o previsto no Anexo I. 

8.12. Esta licitação possui lote de livre concorrência (Lote 13) e lotes exclusivos 
para microempresa/EPP (Lotes 1 a 12), Exclusividade/Benefício ME – 
Microempresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte (Art. 48, Lei Complementar 
123/2006 e Art. 6º do Decreto 8.538/2015). 

8.13. O preço máximo global que a Prefeitura Municipal de Guaratuba se propõe a 
pagar é R$ 450.082,68 (quatrocentos e cinqüenta mil e oitenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos). 

8.14. Para as propostas e/ou lances finais cujos preços sejam inferiores a 70% (setenta 
por cento) do valor máximo fixado para o certame, será obrigatória a apresentação 
de planilha analítica de composição de custos e formação de preços, a fim de 
demonstrar a exequibilidade da proposta, sob pena de desclassificação. 

9. DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. No horário previsto no sistema e neste Edital, a sessão pública na INTERNET será 
aberta por comando da PREGOEIRA, com a utilização de sua chave de acesso e 
senha, sendo procedida a abertura das PROPOSTAS; 

9.2. A PREGOEIRA verificará as PROPOSTAS apresentadas, quanto às especificações e 
demais exigências constantes neste Edital e seus Anexos; 

9.2.1. Para julgamento das Propostas, a Pregoeira levará em consideração o 
menor preço POR LOTE . 

9.3. Observado o estabelecido no subitem precedente será desclassificada a proposta 
que: 

a) Deixar de apresentar qualquer documento exigido ou apresentá-lo em 
desacordo com qualquer exigência deste Edital e seus Anexos; 

b) Apresentar preço global e/ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
exceto quando envolverem materiais ou equipamentos de propriedade da 
licitante, para os quais ela renuncie, expressamente, a parcela ou totalidade 
da remuneração; 

c) Apresentar prazo de entrega dos produtos objeto desta licitação diferente do 
estabelecido neste Edital. 
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9.4. Excepcionalmente, poderão ser classificadas para lance propostas cujos valores se 
manifestem superiores aos valores previstos no Anexo I, desde que a sua 
desclassificação enseje o fracasso do certame. 

9.5. A desclassificação de PROPOSTA DE PREÇOS será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todas as participantes; 

9.6. O sistema ordenará, automaticamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS classificadas pela 
PREGOEIRA, sendo que somente estas participarão da fase de lances; 

9.7. Classificadas as propostas, a PREGOEIRA dará início à fase competitiva, quando 
então, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico; 

9.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a 
licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor; 

9.9. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
ofertado pela licitante e registrado no sistema; 

9.10. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro; 

9.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado.  

9.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da PREGOEIRA. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances; 

9.13. Caso as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta detentora do melhor 
lance ou valor negociado para o Lote 13, será assegurada à mesma preferência de 
contratação, respeitando o seguinte: 

9.13.1.  Encerrado o tempo randômico, o sistema identificará automaticamente a existência 
de situação de empate ficto das propostas de preços, informando o nome da 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.13.2.  O PREGOEIRO convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte que se 
encontra em situação de empate para apresentar novo lance, inferior ao menor lance 
registrado para o item, no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão. 

9.13.2.1. Durante o período, apenas a microempresa ou empresa de pequeno porte 
convocada poderá registrar o novo lance.  

9.13.3.  Não havendo manifestação da microempresa ou empresa de pequeno porte 
convocada nos termos do subitem precedente, o sistema verificará se há outra 
licitante em situação de empate, realizando a convocação de forma automática. 

9.13.4.  No caso em que a empresa vencedora do certame tenha sido convocada nos termos 
do subitem 9.13.2 e a disputa já tiverem sido encerradas, porém tendo esta empresa 
sido desclassificada por não atender aos requisitos previstos no edital, e outra 
microempresa ou empresa de pequeno porte ainda se encontre em situação de 
empate, o PREGOEIRO deverá convocá-la, manualmente, via Chat de mensagens, 
para oferta de novo lance. 

9.13.5.  Não havendo mais nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte em 
situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao PREGOEIRO dar 
encerramento à disputa do lote. 

9.13.6.  O critério de desempate disposto neste item somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

9.13.7.  Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas 
informações disponíveis para os demais participantes do PREGÃO, bem como para 
toda a sociedade. 
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9.14. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a PREGOEIRA poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado 
o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital e seus Anexos; 

9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes; devendo a PREGOEIRA proceder em seguida ao desempate ficto da 
proposta comercial, se for o caso, considerando o último preço cotado/negociado, 
nos termos previstos neste Edital. 

9.16. Caso declarada vencedora da etapa de lance, a licitante deverá juntamente com a 
sua documentação comprovar o seu enquadramento na categoria de microempresa 
ou empresa de pequeno porte (se for o caso), por meio do contrato ou estatuto 
social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou outro(s) documento(s) 
expedido(s) por órgão oficial. 

9.17. No caso de desconexão da PREGOEIRA, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados;  

9.18. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do PREGÃO, na forma eletrônica será suspensa e reiniciada 
somente após comunicação às licitantes, no endereço eletrônico: 
www.guaratuba.pr.gov.br; 

9.19. Encerrada a etapa de lances, a PREGOEIRA examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 
contratação, considerando que o valor máximo que a Prefeitura Municipal de 
Guaratuba admite pagar para o objeto desta licitação é o constante no subitem 
8.13 e verificará o atendimento das exigências habilitatórias da licitante que tiver 
ofertado o menor lance, conforme disposições do subitem 10.1 deste Edital; 

9.20. Os documentos exigidos no subitem 10.1, 10.2.2 e 10.3 e alíneas deste Edital 
deverão ser encaminhados preferencialmente via eletrônica, digitalizados, através 
do endereço www.caixa.gov.br e ou para o e-mail licitação@guaratuba.pr.gov.br. Só 
terão validade os e-mails que receberem a confirmação da leitura, de imediato, após 
solicitação da PREGOEIRA no sistema eletrônico, com posterior encaminhamento 
do original ou cópia autenticada, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado a 
partir do 1º dia útil subseqüente à data de realização do PREGÃO; 

9.21. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não 
atender às exigências habilitatórias, a PREGOEIRA examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda este Edital. Também nessa etapa a PREGOEIRA poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido melhor preço. A negociação será realizada por 
meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.22. A(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço na licitação deverá(ão) 
apresentar amostra(s) ou catálogo de todos os itens, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da sessão de lances.  A(s) amostra(s) ou 
catálogo do(s) produto(s) será(ão) avaliadas por meio de testes de 
qualidade e uso, por representante da Secretaria Municipal de Saúde, 
ficando vinculada a aceitação de sua proposta se aprovada a amostra ou 
catalogo enviada. 

9.23. Se a amostra ou catálogo apresentada pelo primeiro classificado não for aceitável, o 
responsável convocará o segundo classificado para verificação da amostra ou 
catálogo e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma empresa que atenda às 
especificações mínimas de qualidade deste Termo de Referência. 

9.24. A avaliação da amostra ou catálogo será feita observando-se: 

a) A amostra ou catálogo deve atender a todos os itens na primeira parte da análise, 
sendo considerada inapta aquela que não for aprovada em qualquer um dos itens 
abaixo relacionados: 

1) Verificação da embalagem externa: deverá apresentar texto claro em português 
(serão aceitas etiquetas em português, afixadas na própria caixa, com a tradução do 
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que estiver escrito em outra língua na embalagem) informando nitidamente a 
identificação do fabricante e referência do material ou equipamento.  

2) Adequabilidade de seu uso e qualidade do material utilizado em sua fabricação; 

3) Demais testes que o responsável julgar necessário. 

9.24. A(s) amostra(s) aprovadas poderá(ao) não ser(em) considerada(s) para fins de 
recebimento antecipado, ficando a critério da Prefeitura Municipal de Guaratuba, o 
aceite do abatimento da amostra na futura aquisição. 

9.25. A(s) amostra(s) rejeitada (s) estarão disponíveis à licitante para que no prazo de 15 
(quinze) dias úteis a mesma providencie sua retirada, sem quaisquer ônus a 
Prefeitura Municipal. Expirado o referido prazo sem a retirada do material, o mesmo 
será descartado conforme entendimento da Prefeitura Municipal de Guaratuba PR. 

9.26. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

9.27. A vencedora da licitação deverá encaminhar a Planilha de Preços (Anexo IV), 
devidamente preenchida e assinada pelo representante legal e no valor do menor 
lance cotado ou negociado e repercussões devidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado a partir do 1º dia útil subseqüente à data de realização do PREGÃO; 

9.28. No caso de ocorrer atraso na entrega dos documentos listados nos subitens  10.1, 
10.2.2 e 10.3, sem as justificativas aceitas pela PREGOEIRA, ou na hipótese de 
apresentação daqueles em desacordo com as especificações previstas neste Edital, a 
licitante estará sujeita às penalidades dispostas no item 16 deste Edital, podendo ser 
convocada outra licitante, desde que respeitada à ordem de classificação, para, 
depois de comprovados os requisitos habilitatórios, e feita a negociação, ser 
convocada a assinar o instrumento contratual. 

9.29. Os documentos deverão ser entregues no seguinte endereço: Comissão 
Permanente de Licitação Pública, Rua Dr. João Cândido, nº 380, primeiro 
andar, Centro, Guaratuba, Paraná. 

10. DA APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Para habilitar-se no certame, a licitante vencedora na fase de lances deverá 
satisfazer os requisitos constantes no subitem 10.2 e 10.3 e apresentar os seguintes 
documentos: 

a.1) declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação; 

a.2) declaração de não possuir em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal (Emenda Constitucional nº. 20, de 1998) Anexo VIII. 

a.3) comprovação do seu enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, mediante a apresentação de contrato social ou outro documento 
semelhante, se for o caso e do Anexo VI. 

10.2. A Licitante deverá encaminhar para o Pregoeiro, um envelope lacrado, no prazo de 
que trata o item 9.19, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, à 
qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à regularidade fiscal e 
trabalhista e ao cumprimento do disposto no art.7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal.  

10.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, assim qualificada, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação, podendo, 
todavia, existir, no que tange à regularidade fiscal, documento(s) que 
apresente(m) alguma restrição, prosseguindo-se conforme artigo 43, 
parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 123/2006 sem que isto impeça a 
continuidade de sua participação na licitação. 

10.2.2. O Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Prefeitura do Município 
de Guaratuba, substitui os documentos exigidos para a habilitação da 
empresa, com exceção daqueles previstos no item 10.1. e 10.3, alíneas “b” 
e “c”. 
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10.3. A empresa que não possuir Certificado de Registro Cadastral expedido pela 
Prefeitura Municipal de Guaratuba deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar no 
Envelope “Documentos para Habilitação”, TODA a documentação conforme 
segue abaixo: 

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a.1) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e 
com selo da Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova de eleição da diretoria em exercício;  

a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
exigir. 

b) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

b.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  

b.2) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da 
União e com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS); 

b.3) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante 
ou outra prova equivalente, na forma da lei;  

b.4) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 

b.5) Certidão negativa de débitos trabalhistas conforme Lei Federal nº 12.440/11; 

b.6) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 

c) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

c.1.) Apresentar 01(um) atestado de capacidade técnica nos termos do inciso II do 
art. 30 da Lei 8.666/93, que comprove que a empresa licitante tenha fornecido ou 
esteja fornecendo produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste edital, em 
quantidade não inferior a 70% do total a ser fornecido, podendo ser emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. Serão aceitas as somas de até dois 
atestados. 

d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

d.1) Demonstrações contábeis do último exercício social na forma da lei, compostas, 
no mínimo, do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício, que comprovem Patrimônio Líquido de no mínimo 10% (dez por 
cento) do valor da proposta e a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancete ou balanços provisórios; 

d.2) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída na forma de sociedade anônima, 
admitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado, 
acompanhado de cópia da respectiva publicação na Imprensa Oficial. 

d.3) As empresas com menos de um ano de exercício social de existência devem 
cumprir a exigência contido no item 10.3, alínea “d.1”, mediante a 
apresentação do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 
levantado; 

d.4) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor do Foro 
da sede da Pessoa Jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio da 
mesma. 

10.4. Empresa com enquadramento na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a comprovação de regularidade fiscal será realizada, observando os seguintes 
procedimentos: 
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a) caso não possua cadastro em nenhum órgão público ou este esteja vencido, deverá 
ser apresentada toda documentação exigida no subitem 10.2 e 10.3 deste Edital, 
depois de declarada vencedora da etapa de lances, mesmo que a documentação 
apresente alguma restrição; 

b) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá no momento que a 
proponente for declarada vencedora do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

c) a não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “b” deste subitem 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e na legislação vigente, sendo facultado a Prefeitura de Guaratuba 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e obedecido os 
critérios de habilitação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.5. A documentação deverá ser apresentada em original, cópia autenticada por cartório 
competente ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. A aceitação das certidões, 
quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade 
e são dispensadas de autenticação. 

10.5.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. 

10.5.2. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

10.6. A documentação acima exigida deverá estar dentro do prazo de validade na data 
prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo 
para apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues no 
prazo de que trata o item 9.19, bem como não será permitida documentação 
incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as 
exigidas neste Edital.  

10.6.1. Os documentos que não dependam de prazo de validade ou que não 
contenham prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste 
Edital, devem ter sido expedidos no máximo em até 30 (trinta) dias 
anteriores à data marcada para a entrega dos documentos. 

10.7. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser datados e subscritos por 
seu(s) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) (nome e R.G.) ou por 
procurador com procuração com poderes específicos para este fim. 

10.7.1. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz; 

c) se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão 
ser apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente. 

10.8. Os documentos exigidos deverão ser, preferencialmente, relacionados, separados, 
colacionados e numerados na ordem estabelecida neste Edital. 

10.9. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução, por tradutor juramentado, para o idioma 
pátrio. 

10.10. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 
rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.  

10.11. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, ressalvado o disposto no subitem 
10.4 deste Edital, a PREGOEIRA considerará a proponente inabilitada. 
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10.12. Homologada a licitação pela autoridade competente será emitido, a favor da 
adjudicatária, o instrumento contratual. Se a adjudicatária se recusar a receber o 
instrumento contratual, ou não apresentar situação regular no ato do recebimento, 
estará sujeita às penalidades previstas neste Edital. Neste ato, a PREGOEIRA, 
observada a ordem de classificação, examinará as ofertas subseqüentes até a 
apuração de uma que atenda este Edital, sendo a respectiva proponente convocada 
para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, receber a Ata de Registro 
de Preços – Anexo II. 

11. DA IMPUGNAÇÃO E RECURSO 

11.1. A impugnação deste Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida a PREGOEIRA e 
protocolada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guaratuba, localizado na 
Rua Dr. João Cândido, nº 380, Guaratuba, Paraná, até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão de recebimento e julgamento da proposta. 

11.1.1. Na contagem do prazo, para recebimento da impugnação, levar-se-á em 
consideração o disposto no subitem 11.11 deste Edital; 

11.1.2. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, 
dando-se ciência às demais adquirentes deste Edital, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas;  

11.1.3. Acolhida a impugnação, será designada nova data para realização do 
certame. 

11.2. A sessão pública compreende, sucessivamente, a apresentação das propostas, a 
etapa de lances e a declaração do vencedor.  

11.2.1. A declaração do vencedor compreende a aceitabilidade da proposta 
classificada em primeiro lugar e o julgamento de habilitação, de acordo com as 
exigências previstas neste edital.  

11.2.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá em campo próprio do 
sistema, dentro do prazo de 24 horas, manifestar sua intenção de recorrer, de forma 
motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 
razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

11.2.3. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá 
manifestar a sua intenção de interpor recurso naquele momento.  

11.2.4. É de responsabilidade do licitante o acompanhamento das 
informações inseridas no sistema.  

11.2.5. O recurso deverá ser interposto a PREGOEIRA e entregue, mediante 
protocolo, Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guaratuba, localizado na Rua 
Dr. João Cândido, nº 380, Guaratuba, Paraná, de 2ª a 6ª feira, das 08h30m às 
11h30m e das 13h30 às 17h30. 

11.2.6. Os arquivos eletrônicos com textos das contrarrazões deverão ser 
enviados para o seguinte endereço eletrônico: licitacao@guaratuba.pr.gov.br. 

11.3  A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso, ficando a PREGOEIRA autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 
vencedora. 

11.4 Não será concedido prazo para recursos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.5   Os recursos contra decisões da PREGOEIRA não terão efeito suspensivo. 

11.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.7 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 

11.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
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11.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento. 

12 DO PRAZO CONTRATUAL, DA GARANTIA E DO LOCAL DE ENTREGA 

12.1 Os produtos serão entregues de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da solicitação ou do recebimento do 
pedido. 

12.2 O aceite/aprovação dos produtos se dará somente após vistoria realizada por equipe 
designada pela mesma; 

12.2.1 O aceite de que trata o item 12.2 não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA por vícios de quantidade ou desatendimento às especificações técnicas 
exigidas no Edital ou atribuídas pela CONTRATADA verificados posteriormente, 
garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

13 DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias depois da conferência e 
aceitação dos materiais, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a 
descrição dos produtos e o valor total; nota de entrega atestada e comprovante de 
recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais. 

13.2 Constatando a CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na Nota 
Fiscal/Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Neste caso, a 
CONTRATANTE terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da reapresentação 
do documento, para efetuar o pagamento;  

13.3 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
juros moratórios de 0,5 % ao mês, apurados desde a data acima referida até a data do 
efetivo pagamento, calculados “pro rata die”, sobre o valor da nota fiscal/fatura. 

13.4 No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de 
habilitação quanto à situação de regularidade da empresa, no que se refere à regularidade 
junto ao INSS e ao FGTS. 

13.5 A CONTRATADA deverá informar no documento hábil de cobrança o nome completo 
da pessoa jurídica ou física, o CNPJ ou CPF, nome do Banco, nº da Agência e nº da conta 
para depósito, pela CONTRATANTE, do crédito a que a CONTRATADA tem direito. Os dados 
retromencionados, obrigatoriamente, deverão ser da mesma pessoa física ou jurídica 
contratada. 

13.6 A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento da licitante contratada, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: 

a) Fornecimento de materiais defeituosos; 

b) Existência de débito da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer seja 
proveniente da execução do instrumento contratual decorrente deste processo, quer de 
obrigações ajustadas em outros contratos; 

c) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida; 

d) Descumprimento pela CONTRATADA de obrigações avençadas com terceiros que, 
eventualmente, possam prejudicar o fornecimento dos materiais ou a CONTRATANTE. 

13.7 A CONTRATANTE fará retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador de qualquer 
tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se 
reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

14 DA FONTE DE RECURSOS 

14.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta 
de recursos próprios, consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Guaratuba, alocados na seguinte dotação orçamentária: 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
09.003 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10.301.0053-1103 – AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
00303- Saúde Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
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05314 – NUCLEO DE PREVENÇÃO A VIOLENCIA E PROMOÇÃO A SAÚDE 
08314 – INCENTIVO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA – SESA 604-607/2015 
09314 – INCENTIVO FINANCEIRO PARA QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE – 
SESA 597/2015 
00809 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL – PORTARIA GM 3.134/2013 

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 Além dos encargos de ordem legal e dos demais constantes em outras cláusulas e 
documentos integrantes deste Edital e seus Anexos, e sem alteração dos preços estipulados, 
obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 

a) Fornecer o objeto do instrumento contratual em conformidade com as especificações 
técnicas e, ainda com as instruções emitidas; 

b) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dos materiais e pelos 
atrasos acarretados por esta rejeição, de acordo com as disposições do instrumento 
contratual; 

c) Pagar os tributos, taxas e encargos de qualquer natureza, em decorrência do 
instrumento contratual;  

d) Manter, durante a vigência do instrumento contratual, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

e) Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 
obrigações da CONTRATADA, tal fato não poderá liberar; desonerar ou de qualquer modo 
afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se 
nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

16 DAS PENALIDADES 

16.1 São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93; na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais normas pertinentes. 

16.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista neste instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.  

16.3 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor estimado do produto, tanto à 
licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, e que venha a ser 
inabilitada por ter apresentado documentos que seguramente não atendam as exigências 
deste edital, como às demais licitantes, que dêem causa a tumultos durante a sessão pública 
de pregão ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento inadequado de 
seus representantes. 

16.4 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.  

16.5 O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, 
sujeitando-se a devedora ao competente processo judicial de execução. 

16.6 Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovados e aceitos pela 
CONTRATANTE ou pela Secretaria Municipal de Saúde, caso a CONTRATADA atrase a entrega 
dos materiais ficará sujeita às seguintes multas: 

16.6.1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso 
inclusive, aplicada sobre o valor do fornecimento não realizado no prazo estabelecido; 
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16.6.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias, será considerado como recusa de fornecimento, 
ensejando a rescisão do Contrato, por justa causa, e aplicação da multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, com a consequente suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Prefeitura de Guaratuba e toda Administração Municipal, 
juntamente com os sócios integrantes de seu ato constitutivo, no caso de sociedades por 
cotas, ou seus administradores, para o caso de sociedades anônimas. 

16.7 A CONTRATADA incorrerá na multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 
quando rescindir o Contrato ou der causa à sua rescisão, sem prejuízo de indenizar a 
CONTRATANTE em perdas e danos, com a conseqüente suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Municipal. 

16.8 A contratada ficará ainda sujeita à multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor 
do Contrato, caso descumpra qualquer outra condição contratual ajustada.  

16.9 A licitante/CONTRATADA, notificada da penalidade que poderá lhe ser aplicada, terá 
o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da notificação, para apresentar defesa 
prévia. 

16.9.1 Da decisão da Administração Municipal sobre a aplicação da penalidade caberá 
recurso sem efeito suspensivo no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de ciência 
da decisão. 

16.9.2 A autoridade competente, ouvido a PREGOEIRA ou o órgão vistoriador, decidirá pela 
procedência ou não do recurso. 

16.10 Exaurida a fase recursal e não sendo provido o recurso, a(s) multa(s) será(ão) 
deduzida(s) do primeiro pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Caso o crédito da 
CONTRATADA junto à CONTRATANTE seja insuficiente para cobrir a multa aplicada, o valor 
poderá ser cobrado através de competente processo judicial. 

16.11 A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Guaratuba e toda Administração Municipal, prevista neste Edital, será estendida aos 
diretores, responsáveis legais e sócios ou cotistas que façam parte do ato constitutivo da 
empresa licitante ou licitante contratada. 

16.12 Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes, a PREGOEIRA 
poderá desqualificar a licitante ou a PROPOSTA DE PREÇO, sem que isto gere direitos 
indenizatórios ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que 
desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de 
produção da licitante. 

16.13 O valor da devolução pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de recurso, 
será atualizado financeiramente, tendo como base no Índice Oficial de Preços do Governo – 
IGP-M, ou outra vigente na época da devolução. 

17 - DA INEXECUÇÃO DA ATA REGISTRO PREÇO 

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, 
previstos no artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993. 

18 - DA RESCISÃO 

Eventual contrato oriundo desta licitação poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 
Lei Federal nº. 8.666/93; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo a rescisão, desde que haja, 
conveniência para o CONTRATANTE, e 

c) judicialmente nos termos da legislação. 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal de Guaratuba revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes desta licitação. A Prefeitura de Guaratuba poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
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19.2 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do instrumento contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.3 É facultado a PREGOEIRA ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

19.4 As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela PREGOEIRA, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

19.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua Proposta. 

19.6 As normas que disciplinam este Pregão, na forma eletrônica serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7 Os casos não previstos neste Edital e em seus Anexos serão resolvidos pela 
PREGOEIRA. 

19.8 A participação da licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital e em seus Anexos. 

19.9 Qualquer modificação neste Edital e em seus Anexos exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
Propostas. 

19.10 No julgamento dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS DE PREÇOS, a 
PREGOEIRA poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.11 Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade das 
PROPOSTAS DE PREÇOS, a licitante deverá, independente de comunicação formal da 
Prefeitura de Guaratuba, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser 
declarada desistente do feito licitatório. 

19.12 A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, por conveniência da 
Prefeitura de Guaratuba, respeitando-se os limites previstos em Lei. 

19.13 Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas referentes a este Edital e em seus Anexos 
deverão ser enviados a PREGOEIRA até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da licitação, exclusivamente por meio do e-mail: licitacao@guaratuba.pr.gov.br, no 
horário comercial, de 2ª a 6ª feira. Os esclarecimentos prestados pela PREGOEIRA serão 
estendidos a todas as empresas adquirentes deste Edital e disponibilizados no seguinte site: 
www.guaratuba.pr.gov.br. 

19.14  As questões relacionadas a este Edital e ao instrumento contratual a ele vinculado, 
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de Guaratuba PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
20 ANEXOS 

20.1 Anexo I – Termo de Referência;  

20.2 Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

20.3 Anexo III – Modelo referencial de instrumento de credenciamento; 

20.4 Anexo IV – Modelo padrão de proposta comercial;  

20.5 Anexo V – Modelo de declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação; 

20.6 Anexo VI – Modelo referencial de declaração de enquadramento na situação de M/E, 
e inexistência de fatos supervenientes; 

20.7 Anexo VII – Modelo de procuração para credenciamento; 
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20.8 Anexo VIII – Declaração de que não emprega menor;  

20.9 Anexo IX – Minuta do Contrato 

20.10 Anexo X – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

20.11 As demais declarações exigidas neste edital devem ser apresentadas pelas 
proponentes independentes da não apresentação de modelo nos anexos 
deste Edital.  

20.12 A não apresentação de qualquer declaração exigida neste edital, com modelos em 
anexo ou não, ensejará a desclassificação da licitante. 

Guaratuba, 15 de setembro de 2016. 
 
 
 
 

Silvana A. Diniz 
Pregoeira 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2016 - PMG 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. Objeto: 
O presente certame tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento 
de equipamentos para os serviços municipais de saúde. 

2. Especificação técnica e quantitativo: 

LOTE 1 – Exclusivo para Microempresa/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 

Armário de aço com 8 portas com 
cadeado, Armário Duplo com 08 
(oito) portas, confeccionado em 
chapa de aço de baixo teor de 
carbono,com acabamento pelo 
sistema de tratamento químico da 
chapa (anti-ferruginoso e 
fosfatizante) epintura através de 
sistema eletrostático a pó, com 
camada mínima de tinta de 70 
micras.Contendo: 02 (duas) laterais e 
uma divisória vertical central em 
chapa de aço n° 24 (0,60mm). 
01(um) fundo e 02 (dois) meio-
tampos (superior e inferior) 
confeccionados em chapa de aço n° 
24, (0,60mm), reforço interno 
(esquadro) confeccionado em chapa 
de aço n° 18 (1,2mm) fixando as 
laterais. 1 (um) acabamento frontal 
composto de dois fechamentos, 01 
(um) superior e 01 (um)inferior, em 
chapa n° 24 (0,60mm) soldado a um 
acabamento da divisória central em 
chapa n° 20 (0,9mm). A base deverá 
ser confeccionada em chapa de aço 
n° 18 (1,2mm) e possuir quatro pés 
reguláveis (sapatas) para correção de 
pequenos desníveis. O armário 
deverá conter 08 (oito) 
compartimentos com porta, sendo 
que a porta deverá conter 02 (duas) 
dobradiças internas. Área de entrada 
de cada porta de no mínimo 39,5 x 
24 cm, e área interna 41x30x42, 5 
cm. Montagem através de rebites. 
Dimensões: Altura: 1,85 metros, 
Largura: 60 cm, Profundidade: 45 
cm. ABNT. 

UN 2 499,92 999,84 

2 

armário 02 portas, corpo (laterais, 
base, prateleiras e fundos) 
confeccionado em madeira 
aglomerada 18 mm de espessura, 
revestimento dupla face em laminado 
melamínico de baixa pressão, bordas 
laterais com fita de pvc. superfícies 
lisas e de fácil limpeza e desinfecção. 
tampo superior confeccionado em 
madeira aglomerada de alta 
densidade com 25 mm de espessura, 
sistema postforming, bordas frontais 
180°, bordas laterais em fita de pvc, 
revestimento melamínico. fechadura 
frontal, tipo cilíndrico, dobradiças 
metálicas com abertura de 270°. 
puxadores confeccionados em 
alumínio (acabamento fosco). 03 
prateleiras internas, confeccionadas 

UN 17 648,96 11.032,32 
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em madeira aglomerada 15 ou 18 
mm, com revestimento melamínico e 
diversas regulagens de altura e 
dispositivo para fixação em aço 
trefilado. cor: branca medindo 1,60 x 
0,95 x 0,50 – podendo ter variação 
de +/- 10%. garantia de fabricação 
de no mínimo 12 meses. ABNT. 

3 

armário vitrine, com 1 porta e 3 
prateleiras em vidro: uso hospitalar, 
armário com 01 porta e 03 prateleiras 
em vidro. fundo e teto em chapa de 
aço esmaltado, na cor branca. 
tratamento anti corrosão. porta com 
fechadura cilíndrica. pés protegidos 
por ponteiras plásticas. portas e 
laterais em vidro com espessura 
mínima de 4 mm. dimensões 
aproximadas de 1,50m de altura x 
0,50 m de largura x 0,40 m de 
profundidade. ABNT. 

UN 15 361,00 5.415,00 

4 

Balcão 02 portas, balcão 
confeccionado em madeira 
aglomerada 18 mm de espessura, 
revestimento dupla face em laminado 
melamínico de baixa pressão, bordas 
laterais com fita de pvc. superfícies 
lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. tampo superior 
confeccionado em madeira 
aglomerada de alta densidade com 25 
mm de espessura, sistema 
postforming, bordas frontais 180°, 
bordas laterais em fita de pvc, 
revestimento melamínico. fechadura 
frontal, tipo cilíndrico, dobradiças 
metálicas com abertura de 270°. 
puxadores metálicos (cromados). 01 
prateleira interna, confeccionada em 
madeira aglomerada entre 15 e 18 
mm, com revestimento melamínico e 
diversas regulagens de altura e 
dispositivo para fixação em aço 
trefilado. cor: branca medindo 95 de 
largura x 74 de altura x 50 de 
profundidade – podendo ter variação 
de +/- 10%. garantia mínima de 01 
(um) ano. ABNT. 

UN 16 359,29 5.748,64 

5 

Balde cilíndrico porta detritos, c/ 
pedal, capacidade aprox. 10 litros, 
Totalmente construído em aço 
inoxidável, tampa acionada por pedal. 
Capacidade aproximada de10 litros. 
Garantia mínima de 01 (um) ano 

UN 16 71,68 1.146,88 

6 

cadeira espaço saúde e recepção 
(cadeira empilhável), cadeira 
empilhável, confeccionada em tubo 
de aço oblongo, com encaixes laterais 
para transformar em longarina. 
assento e encosto em polipropileno 
na cor preta. peso suportado: 150 kg 
.garantia 12 meses, ABNT. 

UM 93 93,29 8.675,97 

7 

cadeira giratória executiva c/braços, 
tamanho médio. cadeira giratória 
executiva com braços, tamanho 
médio, assento e encosto em 
compensado multi-laminado de 12 
mm, com espuma injetada 
anatomicamente em densidade média 
(50 a 60 kg/m3), com 45 a 50 mm 
de espessura. revestimento do 
assento e encosto em tecido de alta 

UN. 14 318,91 4.464,74 
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resistência. 100% poliéster na cor 
azul escuro e espessura mínimo de 
1mm. bordas em pvc no contorno do 
estofado. mecanismo tipo "back 
system". inclinação do encosto 
mediante acionamento de alavanca. 
molas p/retorno automático do 
encosto e ajuste automático na 
frenagem do reclinador. regulagem 
da altura do assento a gás, coluna 
central desmontável, fixada por 
encaixe cônico com rolamento axial 
de giro, esferas e arruelas de aço 
com coluna e mola a gás para 
regulagem de altura e amortecimento 
de impactos ao sentar, acionada por 
alavanca. regulagem de altura do 
encosto para apoio lombar. base 
giratória com capa de nylon na cor 
preta, com aranha de 5 hastes, 
apoiado sobre rodízios de duplo giro 
de nylon e com esferas de aço. 
braços em poliuretano injetado, com 
alma de aço e regulagem vertical e 
horizontal. fabricada em 
conformidade com as normas da 
abnt. medindo o encosto 35 cm de 
altura x 40 cm (mínimo) e 55 cm 
(máximo) de largura, base giratória 
de 67 cm de assento x 46 cm de 
largura x 45 cm de profundidade - 
podendo ter variação de +/- 10%. 
garantia mínima de 01 (um) ano para 
defeitos de fabricação. ABNT. 

8 

Escada CLÍNICA com dois degraus 
todo em aço inox ou aço com 
revestimento anticorrosivo de cor 
branca, reforçada, com degraus 
revestidos em borracha 
antiderrapante, pés com ponteiras 
emborracha. Garantia mínima de 12 
meses 

UN 5 64,69 323,45 

9 

Mesa de reunião retangular c/ tampo 
em madeira aglomerada c/ 25 mm de 
espessura, revestida em laminado 
melamínico na cor branca, c/ bordas 
em PVC. Superfícies lisas, duradoras 
e defácil limpeza e desinfecção. Painel 
frontal em madeira aglomerada. Pés 
em tubo de aço ABNT1010/1020, e 
seção c/ reforço lateral paralelo em 
tubo de aço ABNT 1010/1020, c/ 
pintura eletrostática em epóxi pó. 
Ponteiras de acabamento na cor 
preta. Niveladores c/ eixo de aço 
rosqueável. Partes metálicas, c/ 
tratamento anticorrosivo e 
antiferruginoso c/ pintura 
eletrostática em epóxi pó na cor preto 
fosco. Med: 200 x 110 cm. 
Acabamentos arredondados. Garantia 
de 1 (um) ano. ABNT. 

UN 1 499,88 499,88 

10 

Mesa de Trabalho - FORMATO EM "L" 
(medida - 1,20 x 1,20). Tampo 
confeccionado em madeira 
aglomerada de alta resistência e 25 
mm de espessura, revestimento com 
sistema post forming 180°. Painel 
frontal confeccionado em madeira 
aglomerada de 15 mm de espessura, 
revestimento laminado melamínico de 
alta resistência, dupla face, baixa 

UN 4 437,91 1.751,64 
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pressão. Coluna central em chapa 
metálica, base inferior em tubo 
oblongo e acabamento em ponteira 
de PVC, sapatas niveladoras injetadas 
em nylon e base superior em chapa 
de aço com tratamento 
antiferruginoso e acabamento 
arredondado em pintura epóxi-pó da 
cor da mesa, Superfícies lisas, 
duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. COR: argila. Calhas para 
passagem de fios medindo 1,20 X 
1,20 de altura X 0,74cm - podendo 
ter variação de +/- 10%. Garantia de 
1 (um) ano. ABNT. 

11 

Mesa escritório com gavetas (1,20 m 
larg.x 0,70 cm), Tampo 
confeccionado em madeira 
aglomerada de alta resistência e 25 
mm de espessura, revestimento com 
sistema postforming 180°. Painel 
frontal confeccionado em madeira 
aglomerada de 15 mm de espessura, 
revestimento laminado melamínico de 
alta resistência, dupla face, baixa 
pressão. Coluna estrutural com 
passagem de acabamento 
confeccionada em chapa de aço, com 
tratamento antiferrugem e 
acabamento em pintura epóxi. 
Acabamentos arredondados. Com 02 
gavetas com chave. Garantia de 1 
(um) ano. ABNT. 

UN 12 305,35 3.664,20 

12 

Mesa para Refeitório, Com tampo em 
compensado, com espessura de 25 
mm, revestido nas duas faces em 
laminado melamínico na cor branca, 
com bordas em PVC preta. 
Superfícies lisas, duradoras e de fácil 
limpeza e desinfecção. Com 
dimensões de: 1,20 X 0,80 X 0,78 
cm, com pés em aço cromado 
resistente à ferrugem. Acabamentos 
arredondados. Garantia de 1 (um) 
ano, ABNT. 

UN 1 421,94 421,94 

13 

Poltrona reclinável com banqueta 
para repouso. Estrutura em tubos de 
aço de 25x 25 x 1,20 mm 
esmaltados. Assento e encosto, apoio 
dos braços e banqueta estofados com 
espuma de látex de alta densidade de 
qualidade comprovada, sendo toda a 
estrutura externa da poltrona 
revestida em courvin lavável na cor 
azul. Encosto reclinável (mínimo de 
03 posições) até 175°, com fixação 
nas costas por meio de borboleta. Pés 
componteira de borracha. Pintura 
epóxi ou eletrostática na cor branca. 
Acabamento Dimensões aproximadas 
da cadeira 0,45m de altura (chão x 
assento) X 65 cm altura do encosto X 
0,50 m largura. Dimensões 
aproximadas da banqueta de 0,35 m 
de altura X 0,55 cm de comprimento. 
Garantia de 1 (um) ano. ABNT. 

UN 2 468,61 937,22 

TOTAL DO LOTE 1 R$ 45.081,72 
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LOTE 2 - Exclusivo para Microempresa/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 

Aparelho para inalação- uso 
individual, Aparelho que permita a 
inalação em qualquer posição - em 
pé, deitado ou em movimento- sem 
risco de derramar o medicamento. 
Silencioso, para utilização individual 
na administração de soro fisiológico 
ou medicamentos por inalação. Deve 
dispor de controle de intensidade de 
névoa tipo deslizante e vir 
acompanhado de: 01corpo inalador - 
gerador de ultra-som c/ transdutor 
incorporado; 01 jg c/ 15 copos; 01 
tubo corrugado flexível e conectores 
105 cm comp. aprox.; 02 máscaras; 
tampa do reservatório; boquilha p/ 
inalação oral; manual de instruções. 
Controle de Intensidade de Névoa - 
Potêncionamento deslizante. 
Dimensões aproximadas - 
10x14x21cm. Peso máx. 1350 g. 
Consumo Max 17 w. Dados Técnicos - 
110/220 v c/ chave seletora. 
Apresentar Registro no MS, 
assistência técnica local comprovada, 
Manual e Catálogo em português, 
garantia mínima de 12 meses. 
Registro ANVISA. 

UN 1 143,06 143,06 

2 

Bomba de Infusão. Especificação 
mínima: BATERIA: possui 
(recarregável, duração de 4 horas, 
alimentação 110 v), KVO: possui 
VAZÃO DISPONÍVEL: 0,1 a 999,9 
ml/h, incremento por 0,1 ml/h. 
ALARMES: possui (vazão livre 
(freeflow), oclusão, ar na linha; 
infusão completa, bateria baixa, erro 
de programação, espera) 
PROGRAMAÇÃO DA INFUSÃO: possui 
(ml/h x volume limite e tempo x 
volume limite) BOLUS: possui 
EQUIPO: Dedicado. 

UN 1 5.462,50 5.462,50 

3 

Cardioversor. Especificação mínima: 
 Módulo DEA (Desfibrilador 
Externo Automático): Sim 
(Características funcionais: comando 
de voz, indicações visuais, instruções 
de RCP, UBS 2.0 para conexão com 
PC, multi-idiomas, tecnologia PMS – 
Prevenção de Morte Súbita. USB 2.0 
para um PC compatível. Software 
para visualização dos dados 
transferidos para o PC; 
 Impressora: Sim (pelo 
menos 3 derivações simultâneas) 
 TIPO: Bifásico choque até 
360 joules; 
 BATERIA: sim (Bateria 
recarregável removível: Tipo NiMH, 
14,4 VDC 4,5 A/h. Duração: Bateria 
com carga plena – 3 horas em modo 
monitor, sem impressora ou no 
mínimo de 140 choques em 360 
joules ou um mínimo de 200 choques 
em 200 joules; 
 COMANDO NAS PÁS: Carga e 
disparo, pás adulto e pediátricas; 
 MEMÓRIA DE ECG: possui 

UN 1 25.025,00 25.025,00 
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(ECG com cabo de 3 ou 5 vias); 
 DESFIBRILAÇÃO INTERNA; 
 SINCRONISMO PARA 
CARDIOVERSÃO; 
 ALARMES INTELIGENTES DE 
MONITORAÇÃO; 
 MARCAPASSO 
TRANSCUTÂNEO POSSUI 
OXIMETRIA (SPO2) POSSUI. 

4 

Carrinho para curativo em inox. 
Estrutura tubular em aço cromado, 
tampo e prateleira em chapa de aço 
inox, pés, varandas e suporte para 
balde e bacia cromados, pés com 
rodízio de 2 a 3" de diâmetro, fixação 
do tampo,da prateleira e armação por 
meio de parafusos sobre arruelas de 
pressão, acompanha 01 balde em 
alumínio polido ou em aço inoxidável. 
Dimensões aproximadas de 0,45 m 
de largura X 0,80 m de altura X 0,75 
m de profundidade. Garantia mínima 
de 01 (um) ano para defeitos de 
fabricação. 

UN 2 522,50 1.045,00 

5 

Detector de batimento cardíaco fetal, 
modelo portátil, alimentado por 
bateria 9 v, que permita guarda do 
cristal. Deverá estar acondicionado 
em estojo de couro, e que permita 
facilidade de troca da bateria. 
Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas 
medidas poderão sofrer variação de ± 
10 %.Deverá trazer a marca do 
fabricante e lote de fabricação 
gravada no aparelho. Garantia 
mínimade 01 ano. Apresentar 
Catálogo e Manual em português, 
registro no MS/ANVISA, Certificado 
de Boas Práticas de Fabricação. 
Comprovar assistência técnica no 
Estado do Paraná, Registro 
MS/ANVISA. 

UN 2 379,15 758,30 

6 

Esfigmomanômetro aneróide portátil 
obeso. Manômetro aneróide - 
montado em armação de material 
plástico, envolta por amortecedor 
emborrachado para maior resistência 
a quedas. Deverá ser resistente a 
desregulagem freqüente, com 
graduação de 00 a 300 mm Hg. 
Possibilitar giro de 360° sobre seu 
eixo para facilitar visualização. 
Braçadeira - confeccionada em nylon 
siliconizado, de I' qualidade, 
antialérgico, resistente, extremidade 
flexível, impermeável. Fecho com 
velcro resistente. Deverá conter a 
marca do fabricante, indicação do 
tamanho da circunferência do braço, 
com o comprimento total de 68 
centímetros, largura de 15 
centímetros, indicado para verificação 
adequada da pressão arterial em 
adultos obesos e conter indicação do 
ponto correto de posicionamento 
sobre a artéria.Válvula - peça em 
metal leve, de mecanismos nas 
operações de retenção e 
esvaziamento do ar comprimido. 
Manguito: adulto, ambidestro, 
antialérgico, livre de látex; Bolsa e 
pêra -confeccionadas em borracha 

UN 4 319,17 1.276,68 
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especial de comprovada vedação e 
resistência, livre de látex.Deverá 
possuir identificação da marca e 
fabricante do produto na braçadeira e 
nomanômetro. Embalagem - deverá 
ser embalado individualmente em 
bolsa plástica, courvim ou outro 
material resistente. Comprovar 
assistência técnica no Estado do 
Paraná. Garantia mínimade calibração 
de 05 anos, comprovada através de 
carta do fornecedor. Os aparelhos 
quando entregues deverão vir 
acompanhados do laudo técnico do 
IPEM certificando sua aferição 
individualmente, bem como também 
o registro no Ministério da Saúde.  
Registro no IPEM E ANVISA. 

7 

Esfigmomanômetro aneróide portátil 
pediátrico. Manômetro aneróide - 
montado em armação de material 
plástico, envolta por amortecedor 
emborrachado para maior resistência 
a quedas. Deverá ser resistente a 
desregulagem freqüente, com 
graduação de 00 a 300 mm Hg. 
Possibilitar giro de 360° sobre seu 
eixo para facilitar visualização. 
Braçadeira - confeccionada em nylon 
siliconizado, de P qualidade, 
antialérgico, resistente, extremidade 
flexível, impermeável. Fecho com 
velcro resistente. Deverá conter a 
marca do fabricante, indicação do 
tamanho da circunferência do braço, 
com o comprimento total de 28,5 
centímetros, largura de 9 
centímetros, indicado para verificação 
adequada da pressão arterial em 
crianças e conter indicação do ponto 
correto de posicionamento sobre a 
artéria.Válvula - peça em metal leve, 
de mecanismos nas operações de 
retenção e esvaziamento do ar 
comprimido. Manguito: adulto, 
ambidestro, antialérgico, livre de 
látex. Bolsa e pêra -confeccionadas 
em borracha especial de comprovada 
vedação e resistência, livre de 
látex.Deverá possuir identificação da 
marca e fabricante do produto na 
braçadeira e no 
manômetro.Embalagem - deverá ser 
embalado individualmente em bolsa 
plástica, courvim ou outro material 
resistente. Garantia mínima de 
calibração de 05 anos, comprovada 
através de carta do fornecedor. Os 
aparelhos quando entregues deverão 
vir acompanhados do laudo técnico 
do IPEM certificando sua aferição 
individualmente, e registro no 
MS/ANVISA, Comprovar assistência 
técnica no Estado do Paraná. 
Apresentar Catálogo e Manual em 
português. Registro no IPEM e 
ANVISA. 

UN 2 305,67 611,34 

8 

Esfigmomanômetro para adulto. 
Manômetro aneróide - montado em 
armação de material plástico, envolta 
por amortecedoremborrachado para 
maior resistência a quedas. Deverá 

UN 6 59,75 358,50 
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ser resistente a desregulagem 
freqüente,com graduação de 00 a 
300 mm Hg. Possibilitar giro de 360° 
sobre seu eixo para 
facilitarvisualização. Braçadeira - 
confeccionada em nylon siliconizado, 
de 1a qualidade, 
antialérgico,resistente, extremidade 
flexível, impermeável. Fecho com 
velcro resistente. Deverá conter a 
marca do fabricante, indicação do 
tamanho da circunferência do braço, 
com o comprimento totalde 54 
centímetros, largura de 14,5 
centímetros, indicado para verificação 
adequada da pressãoarterial em 
adultos e conter indicação do ponto 
correto de posicionamento sobre a 
artéria.Válvula - peça em metal leve, 
de mecanismos nas operações de 
retenção e esvaziamento do 
arcomprimido. Manguito: adulto, 
ambidestro, antialérgico, livre de 
látex; Bolsa e pêra -confeccionadas 
em borracha especial de comprovada 
vedação e resistência, livre de 
látex;Deverá possuir identificação da 
marca e fabricante do produto na 
braçadeira e no 
manômetro.Embalagem - deverá ser 
embalado individualmente em bolsa 
plástica, courvim ou outro material 
resistente. Garantia mínima de 
calibração de 05 anos, comprovada 
através de carta dofornecedor. Os 
aparelhos quando entregues deverão 
vir acompanhados do laudo técnico 
do IPEM certificando sua aferição 
Individualmente, e registro no 
MS/ANVISA, Comprovar assistência 
técnica no Estado do Paraná. 
Apresentar Catálogo e Manual em 
português. Registro  no IPME e 
ANVISA. 

9 

Estadiômetro (Régua 
antropométrica). Equipamento 
portátil, compacto, para medição de 
comprimento de indivíduos em 
posição horizontal (deitada). 
Confeccionado em acrílico, e/ou 
alumínio, e/ou PVC, e/ou lona 
plástica, resistente à abrasão, que 
não absorva a umidade e que 
possibilite a higienização sem 
deteriorização da escala de medição. 
Escala numerada a cada centímetro, 
com faixa de indicação de 30 cm a 
1,0m. Garantia de 1 (um) ano. 
Registro na ANVISA. 

UN 1 299,66 299,66 

10 

Estetoscópio adulto. Com duas olivas 
maleáveis de borracha macia ou 
similar, com sistema de fixação sem 
rosca.Formato duo-sonic que permita 
ausculta de sons de baixa e alta 
freqüência, com audibilidade de20 a 
500 Hz, podendo ocorrer variação de 
até 10 Hz para o menor valor e de 
até 20 Hz para o maior valor. O 
diafragma deverá possuir uma 
espessura entre 200 e 350 micra e 
deverá conter anel não frio flexível e 
consistente, facilitando sua limpeza. 

UN 6 30,36 182,16 
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Borda do sino com proteção de 
borracha macia e consistente. Na 
extremidade proximal deverá possuir 
mola na junção dos tubos auriculares, 
permitindo flexibilidade e 
distensibilidade, proporcionando 
adaptação suave das olivas nos 
condutos auditivos externos. Deverá 
ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no mínimo um 
(1) ano. Apresentar Registro no 
MS/ANVISA, Manual e Catálogo em 
português e assistência técnica local 
comprovada. Registro MS/ANVISA. 

11 

Estetoscópio pediátrico. Com duas 
olivas maleáveis de borracha macia 
ou similar, com sistema de fixação 
sem rosca Registro MS/ANVISA 
Formato duo-sonic que permita 
ausculta de sons de baixa e alta 
freqüência, com audibilidade de20 a 
500 Hz, podendo ocorrer variação de 
até 10 Hz para o menor valor e de 
até 20 Hz para o maior valor. O 
diafragma deverá possuir uma 
espessura entre 200 e 350 micra e 
deverá conter anel não frio flexível e 
consistente, facilitando sua limpeza. 
Borda do sino com proteção de 
borracha macia e consistente. Na 
extremidade proximal deverá possuir 
mola na junção dos tubos auriculares, 
permitindo flexibilidade e 
distensibilidade, proporcionando 
adaptação suave dasolivas nos 
condutos auditivos externos. Deverá 
ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no mínimo um 
(1) ano. Apresentar Registro no 
MS/ANVISA, Manual e Catálogo em 
português e assistência técnica local 
comprovada. 

UN 2 39,54 79,08 

12 

Foco Auxiliar. Luminária flexível com 
lâmpada, estrutura em tubo redondo 
de 1" X 1,20 mm. Com anel de 
fixação, haste flexível e cromada, pés 
em ferro fundido, acabamento em 
pintura epóxi, altura aproximada de 
1,10 cm e máximo de 1,60 cm. O fio 
de alimentação elétrica deve ter no 
mínimo1,30 m. Acompanha lâmpada 
de 110 v. Garantia de 1 (um) ano. 
Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas 
da ABNT, Apresentar Registro no 
MS/ANVISA 

UN 2 173,39 346,78 

13 

Kit Saúde Reprodutiva. 
Cada kit contendo: 
- 1 álbum grande de planejamento 
familiar e reprodutivo contendo 
figuras coloridas sobre o aparelho 
reprodutor feminino, masculino, 
amamentação, métodos 
contraceptivos naturais, métodos de 
barreira, métodos químicos e 
métodos definitivos.Deve ser 
apresentado em capa dura e espiral 
tipo "wire-o". Deve conter páginas 
seriadas, tendo no verso de cada 
lâmina, textos explicativos sobre o 
tema. Deverá acompanhar manual 
sobre orientação contraceptiva 

UN 1 2.079,50 2.079,50 
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contemplando métodos de 
barreira(diafragma, DIU, preservativo 
masculino, preservativo feminino); 
métodos químicos(anticoncepcional 
oral, vaginal, injetável e 
contraceptivo de emergência) e 
métodos definitivos (laqueadura e 
vasectomia). Opção: Sacola para 
Transporte. 
- Kit Reprodutor Feminino e 
Masculino - vulva de silicone e pênis 
de 13,5 cm com escroto. Para o 
ensino da colocação da camisinha 
feminina e masculina e demonstração 
da relação sexual. Para o auto-
conhecimento, cuidado com a higiene 
pessoal e prevenção de DST's. 
Acondicionado em estojo especial. 
Medidas do Estojo: 18,5 cm x12 cm. 
Peso: 0,400 g (com pênis de 13,5 
cm)- Modelo Pélvico de Acrílico — 
tridimensional, fabricado em acrílico 
com uma lâmina móvel que permite 
visualizar o endométrio e os órgãos 
que compõem o aparelho reprodutor 
feminino. Utilizado também para 
demonstração da colocação de 
diafragma, do DIU e da camisinha 
feminina. Acompanha manual de 
instrução. Acondicionado em caixa 
especial para transporte. Medidas: 24 
cm x 22 cm . Peso: 0,550 kg- Modelo 
Pélvico de Borracha — modelo pélvico 
do aparelho reprodutor 
feminino,tridimensional, em espuma 
de borracha para demonstração de 
colocação do diafragma,camisinha 
feminina e para ensinar a mulher a 
conhecer o seu próprio corpo através 
do toque no colo do útero e 
demonstrar a relação sexual. 
Medidas: 12,5 cm x 11,5 cm x 9,5cm 
Peso: 0,100 kg- Pênis de Borracha — 
modelos penianos com formato 
natural (com bolsa escrotal), 
apresentados nas cores morena e 
negra com tamanho de 15 cm para 
fins educativos.Medidas: 15 cm Peso: 
0,300 kg. - Quadro Imantado com 
imagens na frente e verso do 
aparelho Reprodutor Masculino e 
Feminino contendo 37 figuras 
imantadas para mostrar sobre: 
Sexualidade, Menstruação, Métodos 
Contraceptivos e Definitivos, 
Reprodução e Gestação. Deve 
acompanhar suporte de madeira, 
caderno sobre Orientação 
Contraceptiva, manual de instrução e 
sacola para transporte. Medidas: 50 
cm x 37 cm Peso: 2,650 kg- Quadro 
de métodos contraceptivos 
moldurado com contraceptivos 
contendo 1Diafragma, 1 DIU, 1 
Preservativo Masculino e 1 Feminino, 
1 Anticoncepcional Oral e 1Injetável e 
1 Contracepção de Emergência, para 
compreensão e conhecimento destes 
métodos, de forma real. Deverá 
acompanhar 1 caderno sobre 
Orientação Contraceptiva bem como 
suporte de madeira. Medidas: 50 cm 
x 35 cm Peso: 1,700 kg- Sacola para 
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transporte e acondicionamento dos 
materiais educativos, confeccionada 
em nylon com alça tiracolo e 
fechamento com zíper de dois 
cursores. Medidas: 66 cm x46 cm 
Peso: 0,400 kg 

14 

Lanterna Clinica para Exame. 
Lâmpada de halogênio, iluminação 
mais clara para destacar a cor real do 
tecido, construída em estrutura 
metálica, alimentada por duas pilhas 
AAA (palito), protetor para lâmpada e 
ajuste de foco, botão liga/desliga. 
Medida: 14 cm de comprimento.  
Registro na ANVISA. 

UN 4 65,95 263,80 

15 

Mesa auxiliar para material 
ginecológico. Tampa e prateleira em 
chapa de aço inox 20 de acabamento 
polido, pés em tubo de 1 X 1,20 mm, 
pés providos de rodas giratórias de 3" 
de diâmetro com aro de rodas de 
polietileno, extremidades sem 
arestas. Fixação da prateleira seja 
por solda com acabamento liso. 
Medindo aproximadamente 0,40 X 
0,60 X 0,80m. Garantia de 1(um) 
ano. Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, Apresentar Registro 
no MS/ANVISA 

UN 2 279,17 558,34 

16 

Mesa de exame clínico. Estrutura 
tubular metálica esmaltada na cor 
branca (pintura epóxi ou 
eletrostática), leito acolchoado em 
espuma de poliuretano de I' 
qualidade, revestido em courvin, na 
cor azul, cabeceira reclinável 
manualmente através de cremalheira, 
pés com ponteira de borracha. 
Acompanha suporte para lençol de 
papel de 50 mm. Dimensões 
aproximadas de 1,85m de 
comprimento X 0,50m de largura X 
0,80 de altura. Garantia de 1(um) 
ano. Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, Apresentar Registro 
no MS/ANVISA. 

UN 9 642,00 5.778,00 

17 

Mesa de exame Ginecológico (Cama 
para exame ginecológico tipo divã). 
Estrutura em madeira com espessura 
mínima de 15 mm, MDF de fabricante 
certificado, revestido em laminado 
decorativo, na cor bege. Deverá 
possuir duas (2) gavetas e uma (1) 
porta em cada lado, uma (1) porta 
central com uma prateleira interna. 
Os puxadores deverão ser metale 
cromados. O revestimento interno do 
móvel deverá ser do mesmo material 
da parte externa. Asgavetas deverão 
ser deslizantes, através de corrediças 
telescópicas. As dobradiças deverão 
ser 35 mm. O leito deverá ser 
estofado, revestido em courvim 
marrom, sendo as partes anterior e 
posterior do leito ajustável através de 
cremalheiras duplas, unidas entre si, 
fabricadas em aço inoxidável, com no 
mínimo quatro (4) posições. O móvel 
deverá vir acompanhado de um par 
de perneiras anatômicas, em 

UN 1 1.908,33 1.908,33 
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poliuretano injetado, que permitam 
ajuste de altura e com mobilidade 
antero-posterior. A fixação desta 
haste deverá ser feita através de uma 
estrutura com no mínimo14 X 5,5 
cm. Deverá possuir gaveta para 
escoamento de líquidos, em aço inox 
e puxador em inox. A gaveta deverá 
possuir o mesmo tamanho da 
abertura feito no móvel para a 
mesma, não podendo ficar espaço 
para acúmulo de sujeiras. A gaveta 
fechada não poderá ficar mais do que 
2cm internamente ao móvel. 
Dimensões do móvel (variação 
permitida 5%): Comprimento 1,85m; 
Registro ABNT. largura 0,64m; altura 
0,76m. Dimensões do estofamento 
(variação permitida 5%): 
Comprimento 1,85m; largura 0,64m; 
altura na cabeceira 0,15m e nos pés 
e parte central 0,10m. O 
revestimento estofado deverá 
apresentar espuma com densidade 
28, revestida em courvim soft 8 
marrom. A marca do fabricante 
deverá vir gravada na maca ou em 
plaqueta metálica fixada de forma 
resistente na cama. Garantia de 
1(um) ano. Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT 

18 

Mocho Odontológico. Elevação do 
assento a gás através de alavanca na 
base do assento. Altura regulável. 
Encosto regulável com ajuste de 
aproximação. Base com 5 rodízios. 
Estofamento resistente e com base 
rígida. Revestimento em PVC sem 
costura. Espuma de densidade 
controlada. Garantia de 1 (um) ano.  
Registro na ANVISA. 

UN 4 414,26 1.657,04 

19 

Negatoscópio 01 corpo para fixação 
em parede. Equipamento utilizado 
para a visualização de radiografias. 
Negatoscópio de 01 corpo, construído 
em aço inoxidável ou chapa de aço 
inoxidável com pintura eletrostática 
em epóxi, com suporte para fixação 
em parede. O painel é de acrílico 
fosco, com presilhas para fixação do 
filme. A carcaça deverá ter 
aterramento. Utilização de lâmpadas 
fluorescentes com tensão de 
alimentação bivolt manual e 
freqüência de alimentação de 60 Hz. 
Deverá possuir chave liga-desliga 
para acionamento das lâmpadas. O 
equipamento deverá atender as 
normas da ANVISA principalmente a 
portaria 453/98. Apresentar Registro 
no MS/ANVISA e Manual e Catálogo 
em português. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a 
realizar gratuitamente o translado 
dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica.  Registro 
MS/ANVISA. 

UN 2 182,96 365,92 
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20 

Otoscópio. Equipamento para exame 
visual do ouvido. Otoscópio em fibra 
óptica em material de alta 
resistência. Lâmpada halógena, lente 
de aumento de 2.5x e 05 especulos 
permanentes de plástico com 
diâmetros aproximados: 2,5mm-
3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8,0mm. 
Possuir regulador de alta e baixa 
luminosidade e encaixe para visor 
sobressalente. Possuir cabo em aço 
inoxidável. Possuir visor articulado ao 
cabeçote e móvel. Acompanhar 
lâmpada e visor sobressalente. 
Apresentar cabo em aço inoxidável de 
tamanho médio para pilhas. Possuir 
lupa redonda. Possuir controle de 
intensidade de luz desejável. 
Alimentação por pilhas médias 
comuns. Acompanha estojo reforçado 
para acondicionamento e transporte, 
contendo: Lâmpada e visor 
sobressalente e 05 (cinco) especulos 
permanentes de plástico. Garantia de 
1 ano. Apresentar Registro no 
MS/ANVISA, Manual e Catálogo em 
português. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a 
realizar gratuitamente o translado 
dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica.  Registro 
MS/ANVISA. 

UN 10 682,94 6.829,40 

21 

Oxímetro de pulso de mesa. Com tela 
de cristal liquido e capas de ser 
utilizado em qualquer ambiente, com 
baterias recarregáveis que duram até 
8 h, tela com curva pletismográfica, 
sensor para utilização em pacientes 
adultos, pediátricos e neonatais. 
Deve possuir gráfico de barras das 
ultimas24h, deve funcionar 
funcionarem110/220 
automaticamente. Bateria interna, 
recarregável, com autonomia mínima 
de 3h, peso inferior a 3kg Alem dos 
acessórios obrigatórios fornecer para 
cada equipamento 2 sensores - 
adulto de dedo, 01 sensor - pediátrico 
de dedo. Limites de leitura e alarmes 
mínimos: ALARMES: limites 
ajustáveis e automáticos para Sp02 e 
pulso, máximos e mínimos. Audio: 
Volume ajustável, 2 minutos de 
silencioso ou desligado. Visual: 
Valores de Spo2 e pulso, e barrade 
alrtapiscarao indicando que algum 
alarme foi ultrapassado. PULSO: faixa 
30-250bpm PRECISÃO: 2bpm 
RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE 
MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO: 
FAIXA: 0-100% PRECISÃO: 2% 
RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DEMÉDIA: 8 
segundos. AUDIO: os alarmes e pulso 
deverão possuir tonalidade variável 
com a mudança no valor da 
saturação> TELA: Tipo 
monocromática de catodo frio. 
Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm 
(altura x largura) Curva 
pletismográfica: cristal liquido. 

UN 1 2.969,94 2.969,94 



Prefeitura Municipal de Guaratuba 
        Estado do Paraná 

Rua Dr. João Cândido, 380 | Centro | CEP 83280-000 | Cx. Postal 31 | Guaratuba-PR | Fone/Fax (41) 3472-8500 

POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, 

22 

Suporte para soro. Coluna em tubo 
de aço inoxidável de 1" de diâmetro 
com anel de regulagem, haste em 
tubo de aço inoxidável de 3/4 de 
diâmetro com 4 ganchos na 
extremidade superior, base com 4 
pés de ferro fundido, pintura epóxi na 
cor branca, com rodízios, dimensões 
aproximadas de no máximo 2,40 e 
mínimo de 1,70 m. Garantia de 1 
(um) ano. Registro ABNT. 

UN 2 79,30 158,60 

TOTAL DO LOTE 2 R$ 58.156,93 
 

LOTE 3 - Exclusivo para Microempresa/EPP  

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 

Balança Antropométrica Adulta. 
Balança digital de medição exclusiva 
para crianças até 2 anos de idade. 
Capacidade de pesagem de, no 
mínimo, 15 Kg. Graduação (precisão) 
de pesagem de, no máximo, 10 g. 
Mostrador (display) digital com 
indicadores de peso com no mínimo 5 
dígitos. Função de tecla Tara (zero)no 
painel frontal. Construída em material 
resistente e de fácil limpeza. Bandeja 
no formato de concha anatômica e 
fabricada em material resistente, de 
metal, acrílico, plástico ABS, 
polipropileno, etc. Pés reguláveis, 
revestidos de material antiderrapante 
(borracha sintética, silicone, etc.) 
Chave seletora de tensão de 1 
10/220 V. Aferida e certificada pelo 
IPEM/INMETRO.  Garantia mínima de 
01 (um) ano. Acompanha manual de 
instrução de uso em idioma 
português. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a 
realizar gratuitamente o translado 
dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica.  Registro no 
IPEM e INMETRO. 

UN 1 766,50 766,50 

2 

Balança Eletrônica Pediátrica 15 Kg. 
Balança digital de medição exclusiva 
para crianças até 2 anos de idade. 
Capacidade de pesagem de, no 
mínimo, 15 Kg. Graduação (precisão) 
de pesagem de, no máximo, 10 g. 
Mostrador (display) digital com 
indicadores de peso com no mínimo 5 
dígitos. Função de tecla Tara (zero)no 
painel frontal. Construída em material 
resistente e de fácil limpeza. Bandeja 
no formato deconcha anatômica e 
fabricada em material resistente, de 
metal, acrílico, plástico ABS, 
polipropileno, etc. Pés reguláveis, 
revestidos de material antiderrapante 
borracha sintética, silicone, etc.) 
Chave seletora de tensão de 1 
10/220 V. Aferida e certificada pelo 
IPEM/INMETRO. Garantia mínima de 
01 (um) ano. Acompanha manual de 
instrução de uso em idioma 
português. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não houver, a empresa 

UN 1 491,17 491,17 
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vencedora deverá comprometer-se a 
realizar gratuitamente o translado 
dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica.  Registro no 
IPEM E INMETRO. 

TOTAL DO LOTE 3 R$ 1.257,67 
 

LOTE 4 - Exclusivo para Microempresa/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 

Fogão a gás, 04 queimadores. 
Acendimento automático de mesa e 
forno, mesa sobreposta ao painel, 
forno autolimpante, porta do forno 
com visor, prateleiras do forno 
deslizantes com 03 níveis de 
regulagem, puxador do forno em 
alumínio, luz no forno, forno com 5 
níveis de temperatura, tampa de 
vidro temperado, quatro queimadores 
(sendo um "família") isolamento 
térmico, válvula de segurança no 
forno, proteção térmica traseira. 
Voltagem de 110/220 v Bivolt — 
selecionável e ou automático. 
Totalmente adaptado ás normas do 
INMETRO, garantia de 12 meses. 
COR: Branca.  Registro no INMETRO. 

UN 2 611,90 1.223,80 

2 

Purificador de Água. Com filtro 
refrigerado, elétrico, ligado direto ao 
ponto de água, serpentina de cobre 
externa, sem contato com a água, 
depósito de água de fácil assepsia, 
com termostato de fácil acesso. Refil 
com tripla filtragem que elimine 
odores e sabores de cloro, barro, 
ferrugem e sedimentos, com saída de 
água na temperatura natural e na 
temperatura gelada Dimensões 
aproximadas: 312 mm x 410 mm. 
Cor Branca. Garantia de 12 meses.  
Registro no INMETRO. 

UN 1 723,96 723,96 

3 

Refrigerador para copa. Degelo 
automático, gaveta extra fria para 
alimentos frescos, gaveta para frutas 
e legumes, termostato para ajuste de 
temperatura, porta ovos, prateleiras 
removíveis, reguláveis e inclináveis, 
isento de CFC, pés niveladores, 
iluminação interna, capacidade bruta 
(geladeira X congelador) de 261 a 
295 Litros, consumo mensal de 23 a 
28 kWh, Potência 110 v na cor 
Branca com garantia mínima de 12 
meses. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a 
realizar gratuitamente o translado 
dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica. 

UN 1 1.429,77 1.429,77 

TOTAL DO LOTE 4 R$ 3.377,53 
 
  



Prefeitura Municipal de Guaratuba 
        Estado do Paraná 

Rua Dr. João Cândido, 380 | Centro | CEP 83280-000 | Cx. Postal 31 | Guaratuba-PR | Fone/Fax (41) 3472-8500 

 
LOTE 5 - Exclusivo para Microempresa/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 

Aparelho de Ar Condicionado Pequeno 
Porte. Aparelho de ar condicionado, 
modelo Split Reverso, quente e frio, 
220 v 12.000 BTUs Instalados e no 
mínimo um ano de garantia. 

UN 1 1.574,90 1.574,90 

TOTAL DO LOTE 5 R$ 1.574,90 
 

LOTE 6 - Exclusivo para Microempresa/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 

Computadores. Estação de trabalho 
intermediária 8,0 Gb RAM — HD 640 
Gb — Monitor 21,5 com suporte 
ajustável de altura — sistema 
operacional MS Windows 8. 

UN 10 2.776,67 27.766,70 

2 

Notebook; microcomputador portátil 
(notebook); com processador de , no 
mínimo, 04 núcleos e 04 threads; 
com frequência de clock real, igual ou 
superior a 2,5 ghz; memoria ramddr3 
- 1333 mhz ou superior; de 04 gb ou 
superior; cache 03 mb ou superior; 
controladora de disco padrão sata ou 
superior; com 1 hd; de 500 gb - 5400 
rpm; padrão sata ou superior; 
barramento da controladora de vídeo 
padraopci; controladora de vídeo vga 
ou superior - 128 bit; de 1 gb ou 
superior; teclado iluminado em 
português; com gravador de dvd/cd; 
tela de tecnologia led, de no mínimo 
15 polegadas, anti reflexo; resolução 
de no mínimo 1366 x 768; placa de 
rede wireless padrão 802.11 /g/n; 
embalagem com proteção apropriada; 
sistema operacional não acompanha 
o produto; com bateria de íon de lítio 
de 09 células; garantia mínima de 12 
meses, onsite, com fonte de 
alimentação, manuais e drivers de 
instalação 

UN 1 2.349,69 2.349,69 

3 
Tablet 7”, Tablet, Tela 7" com 8 GB, 
Entrada Micro USB, Saída Mini HDMI, 
Slot para Cartão, Wi-Fi e Android 4. 

UN 1 1.057,38 1.057,38 

TOTAL DO LOTE 6 R$ 31.173,77 
 

LOTE 7 - Exclusivo para Microempresa/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 Impressora Monocromática Laser / 
LED 30 páginas por minuto (PPS) UN 8 883,54 7.068,32 

TOTAL DO LOTE 7 R$ 7.068,32 
 

LOTE 8 - Exclusivo para Microempresa/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 
Aparelho de Televisão,  
TV 40 LED FHD, entrada USB e HDMI, 
com conversor digital integrado. 

UN. 8 1.811,62 14.492,96 

2 
Câmara Digital, Câmera Digital, 
mínimo 16MP, Zoom Óptico 5X, Foto 
Panorâmica, grava em HD com cartão 

UN. 1 435,50 435,50 
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de Memória 4GB 

3 DVD PLAYER com entrada USB 
Frontal UN. 1 205,49 205,49 

4 

Gravador Digital para reuniões 
(Características gerais: Memória 
incorporada 4 GB, Ligação a PC Sim, 
Microfone incorporado Estéreo 
(microfone estéreo), Formato de 
gravação PCM Linear/MP3, Formato 
de reprodução LPCM/MP3/AAC/WMA, 
Ecrã LCD retro iluminado Sim; 
Carregamento por ligação USB Sim; 
Tipo de bateria (fornecido)    Bateria 
de lítio incorporada; Gravação: 
Gravação operada por voz:  Sim; 
Função de gravação sincronizada: 
Sim; Monitor de gravação:  Sim; 
Reprodução e Edição: Corte de ruído:  
Sim (Clear Voice); Equalizador 
gráfico: Sim; Repetição A-B:  Sim; 
Alteração do nome das pastas (sem 
recurso a PC):  Sim; Dividir:  Sim; 
Proteger:  Sim; Apagar:   Sim; 
Acompanha estojo/bolsa de 
transporte. 

UN 1 849,67 849,67 

TOTAL DO LOTE 8 R$ 15.983,62 
 

LOTE 9 - Exclusivo para Microempresa/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 

Maca PPP (Parto, Pós-parto e 
Puerpério), cama hospitalar 
motorizada com a finalidade de cama 
pré-parto, parto e pós parto. 
Transforma-se em cama hospitalar 
para adequar-se as condições 
necessárias do parto natural. Nas 
suas diversas alternativas, retorna à 
condição original de cama para 
repouso da mãe após o parto, 
evitando a transferência da 
parturiente entre o quarto e a sala de 
parto. Os movimentos das perneiras, 
apoio dos pés e braço de esforço são 
reguláveis através de manípulos, 
facilitando assim a regulagem em 
varias alturas e posições. Proporciona 
assim maior comodidade e ergonomia 
para mãe. Estrutura: em tudos 
retangulares de aço carbono de 30 x 
50 x 51,1 mm; Leito: em chapa de 
aço carbono de 1,2 mm dobrada com 
reforços em tubos de 20 x 30 x 1,2 
mm; Cabeceiras: em poliuretano 
termoplástico de alta resistência, com 
opções de cores de acabamento; 
Grades: Em poliuretano 
termoplásticos de alta resistência, 
com opções de cores de acabamento; 
Acionamento: acionamentos feitos 
através de motores elétricos bivolt 
com controle remoto. (Opcional 
controle por membrana); Base: 
acabamento com carenagem em 
chapa; Movimentos: elevação de leito 
e das costas (dorso); Acessórios: 01 
par de porta coxas com base em aço 
inoxidável e apoio de pernas em 
poliuretano revestido com espuma e 
corvim, 01 par de calcanheiras em 

UN. 1 9.444,50 9.444,50 
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aço inoxidável revestido com espuma 
e corvim; 01 par de braços para 
esforço em aço inoxidável; 01 
dispositivo para coleta de líquidos em 
aço inoxidável; 01 conjunto de 
colchão em espuma de PU de alta 
densidade, tripartido com 15 cm de 
altura, revestimento em corvim e 
zíper para higienização. Acabamento: 
acabamento em pintura eletrostática 
a pó com sistema de tratamento 
antiferruginoso, gerando grande 
resistência a esforços mecânicos e 
corrosivos; Rodízios: rodízios de 4” 
decorativos com rodagem dupla, na 
cama e no complemento, sendo dois 
com freio e dois sem freio diagonal e 
cada parte; capacidade máxima: 150 
kg; Dimensões: Altura mínima: 460 
mm, altura máxima: 700 mm, 
largura útil: 800 mm, largura total: 
900 mm; comprimento útil: 1900 
mm; comprimento total: 2000 mm; 
dimensões para transporte: 1900 x 
900 x 700 mm, peso para transporte: 
70 kg. 

TOTAL DO LOTE 9 R$ 9.444,50 
 

LOTE 10 - Exclusivo para Microempresa/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 

Aparelho de Anestesia, 
Especificação Mínima: 
GABINETE 

 Equipamento microprocessado para 
atender a pacientes neonatais, 
pediátricos, adultos e obesos 
mórbidos; 

 Estrutura em material não oxidante, 
dotado de gavetas e rodízios com 
freios em pelo menos dois deles, 
mesa de trabalho e bandeja para 
apoio de monitores. Material em 
aço inoxidável; 

 Com 2 gavetas de apoio; 
 Mesa de trabalho para apoio; 
 Duas prateleiras superiores para 

monitores acessórios; 
 Possuir rodízios (rodinhas) de 

borracha com freios; 
CARACTERÍSTICAS DO BLOCO DE 
FLUXÔMETROS DO EQUIPAMENTO: 

 Rotâmetro composto por fluxômetro 
com escalas para alto e baixo fluxo 
ou com monitoração digital com 
entrada para oxigênio - O2, ar 
comprimido e óxido nitroso - N2O. 

 Fluxômetro para oxigênio de baixo e 
alto fluxo. Definir faixa de valores em 
mL/min; 

 Fluxômetro para óxido nitroso de 
baixo e alto fluxo. Definir faixa de 
valores em mL/min; 

 Fluxômetro para ar comprimido de 
baixo e alto fluxo. Definr faixa de 
valores em mL/min; 

 Permitir fluxo direto de oxigênio 
(“flush”); 

 Válvulas para controle de fluxo e 
pressão com sistema de segurança 
para proteger o paciente de pressão e 
fluxos inadequados.  

UN. 1 69.420,01 69.420,01 
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 Filtro totalmente autoclavável, 
canister para armazenagem de cal 
sodada, possibilidade de sistema de 
exaustão de gases. Válvula APL 
graduada.  

 Segurança contra a falta de fluxo de 
oxigênio, ou seja, sistema 
proporcional onde o limite mínimo de 
25 % de oxigênio na mistura O2/N2O 
é garantido para qualquer valor do 
fluxo de oxigênio. Botão de oxigênio 
diferente dos demais, para uma 
pronta identificação deste; chave 
seletora entre N2O e ar comprimido 
para escolha do gás que será 
utilizado para a mistura com O2 (esta 
chave impede a mistura simultânea 
entre os 3 gases) 
CARACTERÍSTICAS DO 
VAPORIZADOR DO EQUIPAMENTO: 

 Vaporizador do tipo calibrado de 
engate rápido, permitir acoplamento 
de 2 vaporizadores e com sistema de 
segurança para o agente selecionado. 

 Tipo de Vaporizador: Calibrado; 
CARACTERÍSTICAS DO VENTILADOR 
PULMONAR MICROPROCESSADO 
PARA ANESTESIA: 

 Ventilador eletrônico microprocessado 
para paciente adulto, pediátrico e/ou 
neonatal; 

 Display LCD com tela colorida. 
 Modo ventilação: SIMV/V (Ventilação 

mandatória intermitente 
sincronizada/Volume) e PVC 
(Ventilação com Pressão Controlada); 

 Modalidades ventilatórias: 
 Ventilação controlada a volume; 
 Ventilação controlada a pressão; 
 Ventilação intermitente mandatória 

sincronizada; 
 Ventilação por pressão de suporte; 
 Ventilação manual/espontânea; 
 Possuir controle e ajuste para pelo 

menos os parâmetros: pressão 
máxima, volume corrente, frequência 
respiratória, fluxo e tempo 
inspiratório/expiratório;  

 PEEP, pausa inspiratória - todos os 
controles devem possuir faixas de 
ajustes necessários para o 
atendimento de pacientes neonatais a 
obesos mórbidos – 

 Monitorização de pelo menos: volume 
corrente, volume minuto, FiO2, 
pressão de pico, média e PEEP. E 
monitorização gráfica de pressão x 
tempo, fluxo x tempo e loops de 
pressão x volume e fluxo x volume.  

 Alarmes audiovisuais e configuráveis 
pelo operador.  

 Bateria interna que fornece energia 
para todo sistema caso ocorra algum 
problema na rede elétrica ou cabo de 
conexão à rede elétrica seja 
desconectado, pelo menos por até 02 
horas com bateria; 

 Deverá acompanhar o equipamento, 
no mínimo: 02 Vaporizadores 
calibrados de engate rápido, 02 
circuitos pacientes completos adultos, 
02 pediátricos e 02 neonatais com 
máscaras, fabricados em silicone 
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autoclavável, bateria interna 
recarregável, mangueiras de 
extensão para ar comprimido, 
oxigênio e NO2, balão para ventilação 
e demais acessórios necessários para 
o pleno funcionamento do 
equipamento.  

 Alimentação elétrica 220 V; 
TOTAL DO LOTE 10 R$ 69.420,01 

 
LOTE 11 - Exclusivo para Microempresa/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 

Autoclave Horizontal De Mesa: 
Capacidade para 42 litros, 
capacidade: 42 litros controle 
totalmente automático que deve ser 
realizado através de microcontrolador 
seleção de temperatura: 120 a 134°c 
ciclo: até 60 minutos. tempo de 
secagem: até 45 minutos. precisão e 
tempo de resistência: tipo pt 100. 
sistema hidráulico e bomba de vácuo: 
com filtro de bronze, elementos 
filtrantes em aço inoxidável. válvula 
solenóide: em latão forjado tipo 
diafragma. válvula de segurança: 
construída em latão. câmara: deve 
ser em laço inoxidável, com garantia 
de 03 anos de garantia revestida 
externamente com material isolante 
ao calor que além de otimizar o seu 
consumo de energia deve conservar a 
temperatura do ambiente. o 
adicionamento da água na câmara 
interna da autoclave deverá ser 
automático, assim como o ciclo 
deverá ser automático. bandeja: 
confeccionada em aço inoxidável, 
totalmente perfurada, para permitir 
uma boa circulação de vapor. 
tampa/porta: em aço inoxidável, 
laminado, com garantia de 03(três 
anos), com anel de vedação em 
borracha de silicone resistente a altas 
temperaturas. sistema de fechamento 
da porta dispositivo que impeça o 
funcionamento do equipamento com 
a porta aberta. deve ser construída 
de forma robusta e dotada 
internamente com um rolamento de 
encosto que proporcione maior 
segurança e suavidade no manuseio. 
cabos: devem ser de baquelite 
(isolamento ao calor). resistência: 
deve ser níquel-cromo, blindada em 
cabo de aço inoxidável gabinete: 
deve ser em chapa de aço inoxidável 
reforçado, com tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostática, 
externa e interna. 
deve apresentar abertura para 
ventilação tipo veneziana. deve 
possuir chave on/off, manômetro 
display e teclas de controle. sistema 
eletrônico de segurança: deve 
desligar automaticamente caso a 
temperatura exceda em 3°c a 
temperatura programada. sistema 
mecânico e elétrico de segurança: 
deve possuir válvula de alívio, fusível 
de proteção, termostato de segurança 

UN. 7 7.888,89 55.222,23 
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para 
evitar a queima das resistências e 
dos materiais em caso de falta de 
água. construída com base nas 
normas asme e abnt, atender a 
norma nr 13. dimensões externas 
máximas: 44x56x78cm. dimensões 
internas mínimas: 30x60: cm. 
quantidade mínima de bandejas: 02. 
potências mínimas: 2400 w . 
voltagem: 110/220 v. garantia 
mínima de 18 meses para peças e 
serviços. Registro ABNT. 

2 

KIT EQUIPAMENTO URGÊNCIA 
EQUIPAMENTO 1-Laringoscópio 
infantil/adulto com conjunto de 
lâminas. 2-Ambú Adulto com 
máscaras. 3- Ambú Infantil com 
máscaras. 5-Jogo de cânulas de 
Guedel (adulto n°05,7 e 9 e infantil 
n° 3.51), laringoscópio de fibra 
óptica:descrição básica-dispositivo 
médico-hospitalar utilizado para 
auxiliar na entubação endotraqueal. 
especificações técnicas mínimas: 
conjunto de laringoscópio com cabo 
em metal recartilhado e alimentação 
através de pilhas tipo c. lâmpada de 
led com vida útil aproximada de 
50.000 horas, que proporcione maior 
luminosidade. lâminas em aço 
inoxidável com transmissão de luz 
por fibra óptica. deverá acompanhar 
quatro lâminas, modelo macintosh, 
tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro 
lâminas modelo miller, tamanhos 1, 
2, 3 e 4.todas as lâminas deverão ser 
isentas de pontos de soldas e 
autoclaváveis. as lâminas e os cabos 
devem possuir sistema codificado 
verde compatíveis com laringoscópios 
de fibra óptica padrão internacional. 
deve acompanhar um estojo para 
acondicionar o conjunto, duas 
lâmpadas sobressalentes e manual de 
instruções em português. 
reanimador manual (ambu) — adulto 
e infantil -descrição básica-são balões 
auto-infláveis transparentes que 
permitem praticar ventilação artificial 
manual sobre máscara, sobre sonda 
de entubação ou cânula de 
traqueostomia, 
reutilizáveis.especificações técnicas 
mínimas- aspectos gerais reanimador 
manual em silicone translúcido de 
alta qualidade, autoclavável, com 
válvula pop-off de alívio de pressão 
válvula unidirecional transparente 
com membrana de segurança na 
porção anterior, que se conecta a 
uma máscara transparente removível 
para visualização da face do paciente. 
reservatório de oxigênio tipo bolsa, 
removível, conectado a uma válvula 
posterior, com entrada suplementar 
de oxigênio e de ar ambiente. 
capacidades: adulto, balão auto-
inflável com volume mínimo de 1.800 
ml e reservatório mínimo de 2000 ml; 
pediátrico, balão auto-inflável com 
volume mínimo de 500 ml e 

UN. 7 3.500,50 24.503,50 
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reservatório mínimo de 2000 ml; 
deve ser fornecida uma máscara para 
ventilação para cada unidade, com a 
seguinte característica: tamanho 
adulto, máscara rígida transparente 
com borda maleável de silicone, ou 
borda inflável; tamanho pediátrico, 
máscara rígida transparente com 
borda maleável de silicone, ou borda 
inflável; deve cumprir normas iso 
10651-4:2002 e iso 8382; 1988. 
deve ser totalmente desmontável 
para limpeza e esterilização e 
dobrável para armazenamento; deve 
ser compatível com todas as cânulas 
e tubos endotraqueais. possuir testes 
de funcionamento descritos no 
manual para garantir o bom 
funcionamento do equipamento 
sempre que o mesmo for montado. 
todas as partes e acessórios devem 
ser livres de látex.  
cânulas de entubação endotraqueal-
descrição básica-tubos em pvc, 
utilizados para controle de vias 
aéreas, permitindo ventilação 
artificial e para proteção contra 
aspiração de secreções, vômitos, etc. 
especificações técnicas mínimas 
transparentes, livre de propriedades 
tóxicas ou irritantes, com linha 
radiopaca, superfície lisa, estéreis, 
orifício proximal com diâmetro padrão 
e conexão standard, e orifício distai. 
dotado de balonete distai macio e 
flexível de alto volume e baixa 
pressão e balonete piloto com válvula 
anti-retorno. tamanhos: 3.5 sem 
balonete distai. tamanhos: 5.0, 7.0, 
9.0 com balonete.  
cânula orofaringea (guedel)- 
descrição básica-equipamento médico 
hospitalar destinado a manutenção de 
permeabilidade das vias aéreas 
superiores em pacientes com 
rebaixamento de nível de consciência. 
especificações técnicas mínimas 
fabricada em pvc rígido, atóxico, 
transparente e inodoro, não flexível à 
pressão de mordedura; porção 
proximal com apoio para lábios ou 
dentição anterior do paciente; porção 
distal encurvada e achatada; abertura 
central (luz) com diâmetro adequado 
à passagem de ar e introdução de 
sonda de aspiração, numeração: 1, 3, 
5. Registro na ANVISA. 

TOTAL DO LOTE 11 R$ 79.725,73 
 

LOTE 12 - Exclusivo para Microempresa/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 

Consultório odontológico (cadeira, 
equipo, refletor, unidade auxiliar 
acoplada à cadeira), conjunto de 
equipamentos compatíveis e 
produzidos pelo mesmo fabricante, 
composto pelos componentes abaixo 
relacionados: cadeira odontológica. 
estrutura fabricada em aço. 
tratamento anti-corrosivo. pintura 
epóxi ou eletrostática lisa. 

UN. 2 10.758,29 21.516,58 
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estabilidade estática e dinâmica em 
todas as posições de uso na sua 
capacidade máxima. base c/ proteção 
em borracha ou material similar. 
revestimento do estofamento em 
material pvc laminado, sem costuras, 
na cor verde clara. proteção plástica 
p/ os pés do paciente. braço da 
cadeira c/ formato e fixação que 
facilitem o acesso do paciente. 
encosto da cabeça articulável, c/ 
movimento longitudinal. acionamento 
através de comandos elétricos c/ 
atuadores hidráulicos ou moto-
redutores. controle de pé (pedal) p/ 
os movimentos de subida e descida 
do assento e do encosto. alimentação 
elétrica 110 ou 220 v (60hz), de 
acordo c/ a rede local do município de 
entrega. resistência de carga mínima 
de aproximada 140 kg. fornecimento 
de plantas baixas e outras 
necessárias p/ a perfeita instalação 
do equipamento, c/ todas as 
informações sobre alimentação 
elétricas, hidráulicas e pneumáticas. 
fornecimento de manuais de 
operação e manuais de serviço c/ 
vista explodida e detalhamento das 
peças, principais defeitos e correções, 
c/ diagramas dos sistemas elétricos, 
mecânicos e hidráulicos. garantia 
mínima do conjunto de 12 meses. 
equipo odontológico tipo cart ou 
acoplado. (tipo cart com estrutura 
montada sobre rodízios e tratamento 
anticorrosivo. tipo acoplado: braço 
articulado, com movimento 
horizontal, c/ batentes de fim de 
curso e movimento vertical). três 
terminais, sendo 01 p/ micromotor, 
c/ spray (tipo borden), 01 p/ alta 
rotação (tipo borden) e 01 seringa 
tríplice. suporte das pontas c/ 
acionamento individual e automático. 
pintura epóxi ou eletrostática, 
totalmente lisa. sistema de 
desinfecção de dutos de água e spray 
c/ válvula anti-refluxo. pedal de 
acionamento do equipo com controle 
variável (progressivo da rotação dos 
instrumentos). com caixa de ligação 
(distribuição), sendo as mangueiras 
arredondadas e lisas e contendo 
todos os acessórios necessários à sua 
instalação. caixa de ligação 
(distribuição) independente da 
cadeira. reservatório de água do 
equipo e sistema de desinfecção em 
material transparente ou translúcido, 
de no mínimo 500 ml. bandejas 
removíveis de aço. unidade auxiliar, 
acoplada à cadeira. bacia da 
cuspideira removível, em porcelana 
ou cerâmica. ralo separador de 
detritos, fixado à unidade de água ou 
à caixa de ligação, conectado à 
mangueira de sucção. registro p/ 
acionamento da água da cuspideira, 
mínimo de 02 (dois) terminais de 
sucção, c/ diâmetro aproximado de 
6,5 mm, c/mangueiras e terminais 
lisos. formas arredondadas; estrutura 
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em alumínio ou aço, com proteção 
anti-corrosão. pintura epóxi ou 
eletrostática, totalmente lisa. 
garantia mínima de 12 meses. 
Registro no INMETRO e ANVISA> 

2 

Oftalmoscópio, lâmpada: mínimo de 
2.5 v, xenonhalógena ou led, 
acompanhado de 02 lâmpadas; 
seleção mínima de 6 aberturas, com 
filtro livre de vermelho (utilizável em 
qualquer abertura); filtro polarizador 
para eliminação de reflexo, mínimo 
de 20 lentes para ajustes de 
dioptrias; faixa mínima de dioptrias: -
25 a +22; marcador de dioptrias 
iluminado; saída de luz e abertura 
selada à prova de poeiras e sujeiras; 
borracha de proteção para evitar 
riscos na lente; cabeça em abs 
resistente a impactos; clipe de bolso 
e interruptor liga/desliga integrado ao 
cabo; cabo metálico; alimentação 
através de pilhas alcalinas e ou 
bateria recarregável, em caso de 
bateria recarregável deve 
acompanhar recarregador de bateria; 
estojo macio ou rígido; garantia 
mínima de 01 ano;manual de 
instruções em português;apresentar 
registro na ANVISA. 

UN. 10 1.290,14 12.901,40 

TOTAL DO LOTE 12 R$ 34.417,98 
 

LOTE 13 – Livre Concorrência 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 

Autoclave Hospitalar Horizontal (151 
a 350 litros). 
Especificação Mínima: 
GABINETE e CÂMARA 
 Equipamento horizontal, com 
sistema de comando 
microprocessado, capacidade da 
câmara interna de no mínimo 250 
litros. 
 Câmaras externa e interna 
confeccionadas em aço inox AISI 
316-L com isolação térmica, a 
câmara interna deve possuir dreno. 
 Deve possuir duas portas, 
barreira sanitária e sistema de 
emergência. 
 Fechamento das portas 
realizado por meio de volante central. 
 Deverá funcionar por meio 
de vapor saturado e apresentar 
estrutura em material anti-corrosivo 
e revestimento externo por chapa de 
aço inoxidável. 
MONITORAMENTO 
 Possuir termômetro 
indicador para: temperatura existente 
na câmara interna, indicação da 
pressão existente na câmara interna; 
indicação da pressão existente na 
câmara externa; 
 Possuir painel: 
o Comando microprocessado 
programável com no mínimo 8 
programas; 
o Com painel e comando com 
botão liga/desliga 
o display em LCD e deve 

UN. 1 93.400,00 93.400,00 
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possuir no mínimo teclado numérico 
para controle com membrana de 
proteção para visualização dos ciclos 
programados, manômetro e 
manovacuômetro. 
o Seleções dos ciclos de 
esterilização; 
 Sistema hidráulico - 
tubulações e conexões do conjunto 
hidráulico devem ser de material 
anti-corrosivo e resistente; 
o Conexões da câmara de 
esterilização e gerador de vapor deve 
ser em aço inox ou outro material 
compatível; 
o Possuir bomba de vácuo tipo 
anel líquido (que irá retirar o ar e o 
vapor de dentro da câmara interna) 
o Bomba centrífuga de água 
com capacidade suficiente para o 
gerador de vapor. 
SISTEMA DE SEGURANÇA 
  Sistema de segurança que 
deve impossibilitar o funcionamento 
do equipamento mediante qualquer 
tipo de falha, descuido do operador 
ou falta de suprimentos além de 
alarmes audiovisuais. O ruído não 
poderá exceder ao estabelecido pela 
portaria ministerial do trabalho.  
 Pressostato para controle da 
pressão de trabalho; 
 Válvulas de segurança para 
alívio da pressão excedente, fusíveis; 
 Proteção e alarme contra 
sobre-temperatura; 
 Definir número de 
bandejas/cestos de acordo com a 
capacidade do equipamento: 02 
cestas (uma em uso e outra reserva); 
 Deverá acompanhar o 
equipamento, no mínimo: 02 carros 
externos para acomodação dos 
materiais, 01 carro interno para 
acomodação dos materiais, 01 
sistema de purificador de água por 
osmose, 1 impressora matricial.  
Alimentação elétrica: 220V. 

TOTAL DO LOTE 13 R$ 93.400,00 

O valor pago na totalidade desse edital é de R$ 450.082,68 (quatrocentos e 
cinqüenta mil e oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos). 

Os licitantes se comprometem a apresentar suas propostas de preço tendo por base 
o valor máximo que o órgão licitante pretende pagar. 

1.2.1 O fabricante deve se comprometer em repor peças e acessórios por um período 
mínimo de cinco anos.  

1.2.2 A garantia para os produtos duráveis, contra qualquer tipo de defeito de fabricação 
deverá ser pelo período mínimo de 12 (doze) meses contados a partir da data do Termo de 
Recebimento definitivo do objeto. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja 
maior, prevalece este.  

1.2.3 A licitante vencedora deverá substituir todas as peças ou produtos que apresentarem 
defeitos de fabricação sem qualquer tipo de ônus para o Município; 

1.2.4 Todos os equipamentos que apresentarem defeitos de fabricação e que não puderem 
ser sanados em 30 (trinta) dias deverão ser substituídos pelo licitante vencedor no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias; 
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1.2.5 Os equipamentos objeto deste edital deverão ser de primeira linha e de primeiro uso, 
em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme proposta apresentada, 
especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos. 

1.2.6 Não serão aceitas mercadorias ou equipamentos fora dos padrões exigidos, medidas e 
composição diversa das constantes do termo de referência, com qualquer defeito de 
fabricação, usados ou recondicionados; 

1.2.7 Após a entrega dos equipamentos, os fornecedores têm prazo máximo de 7 dias para 
proceder a instalação e treinamento de operação, em datas a serem agendadas com o gestor 
do contrato.  

1.2.8 Após a realização da instalação, testes e treinamento será emitido o Certificado de 
Aceite Definitivo atestando que os equipamentos foram entregues em conformidade com as 
especificações técnicas (incluindo acessórios e documentação técnica), devidamente 
instalados, testados e com treinamento realizado de maneira satisfatória.  

1.2.9 Manuais: entregar junto com o equipamento 01 cópia do manual de operação.  

1.2.10 A unidade solicitante realizará vistoria técnica nos produtos para conferência da 
adequação do produto com as exigências previstas no edital; 

1.2.11 Os equipamentos deverão ser entregues, montados e instalados (quando este assim o 
exigir) nas dependências do Pronto Socorro Municipal, no endereço Rua Guilherme Pequeno, 
s/nº, Centro, Guaratuba PR e de acordo com as instruções do Gestor do Contrato que 
indicará local dentro do prédio, posição do equipamento entre outros; 

A(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço na licitação deverá(ão) apresentar 
amostra ou catálogo(s) de todos os itens, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da sessão de lances.  A(s) amostra ou catálogo(s) do(s) 
produto(s) será(ão) avaliadas por meio de testes de qualidade e uso, por 
representante da Secretaria Municipal de Saúde, ficando vinculada a aceitação de 
sua proposta se aprovada a amostra ou catálogo enviada. 

Se a amostra ou catálogo apresentada pelo primeiro classificado não for aceitável, o 
responsável convocará o segundo classificado para verificação da amostra ou catálogo e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma empresa que atenda às especificações 
mínimas de qualidade deste Termo de Referência. 

A avaliação da amostra ou catálogo será feita observando-se: 

a) A amostra ou catálogo deve atender a todos os itens na primeira parte da análise, sendo 
considerada inapta aquela que não for aprovada em qualquer um dos itens abaixo 
relacionados: 

1) Verificação da embalagem externa: deverá apresentar texto claro em português (serão 
aceitas etiquetas em português, afixadas na própria caixa, com a tradução do que estiver 
escrito em outra língua na embalagem) informando nitidamente a identificação do fabricante 
e referência do material ou equipamento.  

2) Adequabilidade de seu uso e qualidade do material utilizado em sua fabricação; 

3) Demais testes que o responsável julgar necessário. 

A(s) amostra(s) aprovadas poderá(ao) não ser(em) considerada(s) para fins de recebimento 
antecipado, ficando a critério da Prefeitura Municipal de Guaratuba, o aceite do abatimento 
da amostra na futura aquisição. 

A(s) amostra(s) rejeitada (s) estarão disponíveis à licitante para que no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis a mesma providencie sua retirada, sem quaisquer ônus a Prefeitura Municipal. 
Expirado o prazo sem a retirada do material, o mesmo será descartado conforme 
entendimento da Prefeitura Municipal de Guaratuba PR. 

O fornecimento, objeto deste PREGÃO, se dará a contar da data de sua assinatura, podendo 
este ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na 
Lei nº. 8.666/93. 

A requisição de fornecimento dos produtos emitida pela Contratante terá o seu teor 
repassado para a empresa por meio de telefone através de formulário enviado por e-mail ou 
pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 8h às 18h; 
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O prazo para entrega deverá ser de 15 (quinze) dias, a partir da solicitação ou do 
recebimento do pedido. Informamos que a entrega dos produtos poderá ocorrer 
semanalmente. 

O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os produtos que não 
atenderem ao que ficou estabelecido no presente edital e no contrato e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 

Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, a CONTRATADA 
entregará justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo de entrega constante do 
item. 

A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias 
para adequação do fornecimento; 

Os produtos serão entregues no endereço a ser indicado pela Secretaria solicitante.  

Todas as despesas relativas ao fornecimento, tais como fretes e/ou transportes, correrão às 
custas exclusivamente da licitante vencedora. 

Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

3. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias depois da respectiva entrega dos 
produtos e aprovação do Município, mediante apresentação de Nota Fiscal correspondente ao 
objeto fornecido, acompanhada da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado 
de Regularidade de Situação junto ao FGTS. 

 
 
 

SILVANA A. DINIZ 
Pregoeira 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/2016 - PMG 

MINUTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0xx/2016 

O Município de Guaratuba PR, neste ato representado por sua Prefeita, nos termos da Lei 
10.520, de 20 de janeiro de 2014, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.218 de 20 de junho de 2006, Decreto 
Municipal 13.146 de 29 de maio de 2009 e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 
048/2016, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta 
Prefeitura, RESOLVE registrar os preços, objeto do pregão acima citado, que passa a fazer 
parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame acima numerado. 

1) Do objeto 

1.1) O presente certame tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de equipamentos para os serviços municipais de saúde. 

2) Da validade da Ata 

2.1) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, improrrogáveis, 
contada a partir de sua assinatura. 

2.2.) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de 
Guaratuba não será obrigada a firmar as contratações que dela poderiam advir, facultando-
se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3) Da utilização da Ata de Registro de Preços 

3.1) O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado na tabela abaixo: 

 

Valor desta Ata de Registro de Preços é de R$ xx(xxx).  

3.2.) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital referente à mesma. 

3.3) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a 
integram. 

4) Da Classificação das Propostas 

4.1) Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 048/2016, seus anexos e a proposta 
da empresa abaixo relacionada: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

5) Do local e prazo de entrega 

5.1) Os produtos serão entregues de acordo com a demanda do Secretaria Municipal de 
Saúde no prazo de 15(quinze) a partir da solicitação ou do recebimento do pedido; 

5.2) O aceite/aprovação dos produtos se dará somente após vistoria realizada por equipe 
designada pela mesma; 

5.2.1) O aceite de que trata o item 5.2 não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA por vícios de quantidade ou desatendimento às especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela CONTRATADA verificados 
posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 
18 da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

6) Do pagamento 

6.1) Em todos os fornecimentos, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
depois da conferência e aceitação dos produtos, mediante a apresentação de Nota 



Prefeitura Municipal de Guaratuba 
        Estado do Paraná 

Rua Dr. João Cândido, 380 | Centro | CEP 83280-000 | Cx. Postal 31 | Guaratuba-PR | Fone/Fax (41) 3472-8500 

Fiscal/Fatura contendo a descrição dos produtos e o valor total, nota de entrega atestada e 
comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais. 

7) Da entrega 

7.1) A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento definitivo do 
mesmo, ou seja, o aceite na Nota Fiscal correspondente pelo responsável do departamento 
solicitante. 

7.2) O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento. 

7.3) Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura 
correspondente no endereço a ser indicado pela Secretaria solicitante. 

7.4) O prazo para entrega deverá ser de 15 (quinze) dias, a partir da solicitação ou do 
recebimento do pedido. Informamos que a entrega dos produtos poderá ocorrer 
semanalmente. 

7.5) O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os produtos 
que não atenderem ao que ficou estabelecido no presente edital e no contrato e/ou que não 
estejam adequados para o uso. 

7.6) Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, a CONTRATADA 
entregará justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo de entrega constante do 
item. 

7.7) A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências 
necessárias para adequação do fornecimento; 

7.8) A Contratada obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as 
especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
mesmo, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), caso não esteja em conformidade 
com as referidas especificações, ficando a CONTRATANTE com o direito de rejeitar no todo 
ou em parte o produto entregue.  

7.9) Todas as despesas relativas ao fornecimento, tais como fretes e/ou transportes, 
correrão às custas exclusivamente da Contratada. 

7.10) Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

8) Das penalidades 

8.1) A Contratada ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades: 

I - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA, sanções previstas no Art. 87 da Lei 8666/93, sendo que a 
multa será de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

II - Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso inclusive, 
aplicada sobre o valor do fornecimento não realizado no prazo estabelecido; 

III - O atraso superior a 30 (trinta) dias, será considerado como recusa de fornecimento, 
ensejando a rescisão do Contrato, por justa causa, e aplicação da multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, com a consequente suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Prefeitura de Guaratuba e toda Administração Municipal, 
juntamente com os sócios integrantes de seu ato constitutivo, no caso de sociedades por 
cotas, ou seus administradores, para o caso de sociedades anônimas. 

IV - A CONTRATADA incorrerá na multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 
quando rescindir o Contrato ou der causa à sua rescisão, sem prejuízo de indenizar a 
CONTRATANTE em perdas e danos, com a consequente suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Municipal. 

V - A contratada ficará ainda sujeita à multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 
Contrato, caso descumpra qualquer outra condição contratual ajustada. 

8.2) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais. 

9) Do reajustamento de preços 
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9.1) Considerando o prazo de validade estabelecido no item 02 da presente Ata, e em 
atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é 
vedado qualquer reajustamento de preços. 

9.2) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

10) Das condições de recebimento 

10.1) Os produtos objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pelo requisitante 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93, do disposto no Edital e demais 
normas pertinentes. 

11) Do cancelamento da Ata de Registro de Preços 

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

I - Pela Administração, quando: 

a - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b - a detentora não assinar a ATA DE REGISTRO PREÇO no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

c - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 

d - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços; 

e - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 

g - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

I.I - no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 
registrado após a publicação. 

I.II - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no Edital e nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

12) Da autorização para aquisição e emissão das ordens de fornecimento 

12.1) As aquisições dos objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura. 

12.2) A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 

12.3) Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, esta Prefeitura poderá ou 
não contratar o objeto deste Pregão; 

12.4) À Contratante é assegurado o direito de solicitar a compra que lhe convir, desde que 
previsto no edital de licitação, não sendo obrigada a adquirir todos os produtos previstos, 
durante o prazo de vigência desta ata. 

12.5) As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de Nota de 
Empenho, observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente 
e na proposta vencedora, não sendo necessária a sua formalização por contrato. 

12.6) As notas de empenho serão entregues ao(s) adjudicatário(s) depois da homologação 
pela autoridade competente e, somente dentro do prazo de validade da proposta, sendo 
emitida uma nota de empenho para cada solicitação de compra. 

13) Das disposições finais e do foro 

13.1) As despesas dos produtos tratados nesta ata correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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09.003 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10.301.0053-1103 – AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
00303- Saúde Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
05314 – NUCLEO DE PREVENÇÃO A VIOLENCIA E PROMOÇÃO A SAÚDE 
08314 – INCENTIVO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA – SESA 604-607/2015 
09314 – INCENTIVO FINANCEIRO PARA QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE – 
SESA 597/2015 
00809 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL – PORTARIA GM 3.134/2013 

13.2) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. 

13.3 ) Para a execução desta ata, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto desta ata, ou de outra forma que não relacionada a 
esta ata, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

13.4) Fica eleito o Foro da Cidade de Guaratuba/PR para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata. 

 
Guaratuba PR, xx de setembro de 2016. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 
Evani Cordeiro Justus 

Prefeita Municipal 
CPF n.º xx 

 
CONTRATADA 

 
___________________ 

Sócio administrador 
CPF n.º  
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ANEXO - III 
 

Modelo referencial de instrumento de credenciamento 
(papel timbrado da licitante) 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA – PR 

 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/2016 

 
Prezados Senhores, 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ...................., CNPJ nº. ..........................., com 

sede na ............................., por intermédio de seu representante legal infra-assinado, 

credencia (nome da pessoa), portador da Cédula de Identidade nº. ................................., 

expedida pela SSP/___, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na Sessão Pública 

do PREGÃO nº. 048/2016, em especial para formular lances verbais e para interpor recursos 

ou deles desistir. 

 

 
Guaratuba, _________________de 2016 

 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 
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ANEXO –IV 
 

Modelo - padrão de proposta comercial 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/2016 
 
A empresa ..................................................................................., estabelecida na 

................................................................................., inscrita no CNPJ sob nº. 

......................................, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Guaratuba, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital da licitação em epígrafe, como segue: 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de pregão. 

 

Estão inclusos no preço da proposta todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus Anexos; 

 

Declaramos que a empresa ora licitante terá a disponibilidade, caso venha a vencer o 

certame, de fornecer o material licitado no prazo previsto neste termo; sob as penas do art. 

299 do Código Penal. 

 

Informamos que na assinatura da Ata de Registro de Preços e eventuais contratos nossa 

empresa será representada por _____________ (qualificação completa, CPF, RG, endereço, 

telefone e e-mail). 

 
 
Guaratuba, _________________de 2016. 
 
 
 (nome e assinatura do representante legal da licitante) 
R.G. : 
Cargo:  
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
À Prefeitura Municipal Guaratuba 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/2016 
 
 
Sra. Pregoeira,  

 
 

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº. 10.520/2002, a 

empresa ___indicação da razão social e CNPJ_, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO Nº. 048/2016, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de equipamentos para os serviços municipais de saúde, 

conforme descrição dos produtos da presente licitação constante no ANEXO I – Termo de 

Referência - deste Edital. 

 
 
 
 

Guaratuba, __ de ________ de 2016.  
 

 
 

____________________________ 
Assinatura do representante legal 



Prefeitura Municipal de Guaratuba 
        Estado do Paraná 

Rua Dr. João Cândido, 380 | Centro | CEP 83280-000 | Cx. Postal 31 | Guaratuba-PR | Fone/Fax (41) 3472-8500 

ANEXO VI  
 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
EDITAL N° 048/2016 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  
PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
PROPONENTE: _____________________________________________ 
CNPJ: ____________________________________________________ 
ENDEREÇO: _______________________________________________ 
CIDADE: __________________________________________________ 
TELEFONE: ___________________________FAX: _________________ 
 
OBJETO: O presente certame tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de equipamentos para os serviços municipais de saúde, conforme descrição dos 
produtos da presente licitação constante no ANEXO I – Termo de Referência - deste Edital. 

 

A empresa .................................................................., inscrita no CNPJ sob nº. 

................................., por intermédio de seu representante legal infra-assinado, 

Sr.(a).............................................................................portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. ............................  e do CPF nº.   ......................................................., 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 

 
 

 
 
 

Data e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº. ______________ e Inscrição 

Estadual sob nº. _________, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr.(a) ______________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 

__________ e CPF n.º _____________, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador 

o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ____________ 

e CPF n.º _______________, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante ______________ (indicação do órgão licitante), no que 

se referir ao PREGÃO N.º 048/2016, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 

as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 

etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRA, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.  

 
 
A presente Procuração é válida até o dia ___ de ___________ de 2016.  
 

__________________________ 
 

Outorgante 
 
 

Local e data. 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DE MENOR DE IDADE 
 
 
 
Com referência ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/2016. 
 
 
 
  A Empresa _________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº. __.___.___/____-___, inscrição estadual nº. ______-__, com sede na Rua _____, 

nº. __, bairro _____, CEP __.___-___, na cidade de ________,  neste ato representada por 

seu _________, brasileiro, (casado), (empresário), portador da cédula de identidade RG nº. 

_.___.___/__, inscrito no CPF sob o nº. __.___.__-__, residente na Rua _____, nº. ____, 

bairro _______, CEP __.___-__, na cidade de _________, nos termos do(a) (......... 

Alteração do Contrato Social), declara que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal, não tendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos 

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Outrossim, expressa ter 

ciência de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato 

acarretará em rescisão do mesmo. Por fim, declara que presta as presentes declarações na 

forma e sob as penas da Lei. 

 
 
  (LOCAL E DATA) 
 
 
 
(aa) 
A LTDA 
NOME DO GERENTE 
Sócio Gerente 
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ANEXO IX 

Minuta 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2016 - PMG 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 0xx/2016 

Contrato de Compra e Venda que entre si celebram o MUNICÍPIO DE GUARATUBA e a 
empresa XX nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, pelos 
termos da proposta do Contratado datada de XX de XX de 2016 e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes na forma 
abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua João Cândido, 380, centro, inscrito no CNPJ nº. 
76.017.474/0001-08, neste ato devidamente representada pela Prefeita Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Evani Cordeiro Justus, e  

CONTRATADA: XX., pessoa jurídica de direito privado, com sede à XX, XX – XX, XX-
Pr inscrita no CNPJ nº XX/XX, neste ato devidamente representada por seu representante 
legal abaixo assinado e de acordo as cláusulas abaixo determinadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente certame tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de equipamentos para os serviços municipais de saúde, conforme descrição dos 
produtos da presente licitação constante no ANEXO I – Termo de Referência - deste Edital. 

Parágrafo Primeiro: 

Os produtos serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à qualidade e a 
descrição exigida neste contrato.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento dos produtos ora contratados, a Contratante pagará a Contratada o valor 
global de R$ xx (xx). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto da 
presente contratação, bem como, ainda para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, 
o edital do Pregão Eletrônico n°. 048/2016, seus anexos e a Proposta do Contratado. 

Parágrafo Único 

Os documentos acima referidos são considerados suficientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses. O prazo contratual começará a fluir 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado ou renovado mediante acordo 
entre as partes, desde que preenchido os requisitos legais. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O PAGAMENTO dos bens fornecidos será efetuado em até 30 (trinta) dias 
depois da conferência e aceitação dos produtos, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/fatura contendo a descrição dos produtos e o valor total; nota de entrega atestada e 
comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais. 

Parágrafo Primeiro: 

As notas fiscais deverão especificar a quantidade, valor unitário e valor total 
dos produtos que foram entregues. 

Parágrafo Segundo: 

Constatando a CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na Nota 
Fiscal/Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Neste caso, a 
CONTRATANTE terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da reapresentação 
do documento, para efetuar o pagamento. 
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Parágrafo Terceiro: 

Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de 
responsabilidade da Contratada que importem no prolongamento dos prazos previstos neste 
contrato. 

Parágrafo Quarto: 

A Prefeitura Municipal de Guaratuba poderá proceder à retenção do INSS, 
ISS e IRPF, nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a Contratada 
discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente aos referidos tributos. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os pagamentos decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta dos recursos 
da dotação orçamentária:  

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
09.003 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10.301.0053-1103 – AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
00303- Saúde Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
05314 – NUCLEO DE PREVENÇÃO A VIOLENCIA E PROMOÇÃO A SAÚDE 
08314 – INCENTIVO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA – SESA 604-607/2015 
09314 – INCENTIVO FINANCEIRO PARA QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE – 
SESA 597/2015 
00809 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL – PORTARIA GM 3.134/2013 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

O preço ora contratado, não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato. 

                    CLÁUSULA OITAVA – DO FORNECIMENTO 

Os produtos serão entregues de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde no 
prazo de 15 (quinze) dias a partir da solicitação ou do recebimento do pedido; 

O aceite/aprovação dos materiais se dará somente após vistoria realizada por equipe 
designada pela mesma; 

O aceite não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou 
desatendimento as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela 
CONTRATADA verificados posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

Parágrafo Primeiro 

O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa fornecedora às penalidades 
cabíveis. 

Parágrafo Segundo  

No ato da entrega será procedida a avaliação da qualidade dos produtos ora licitados com 
relação à descrição, características, quantidade e qualidade especificados neste contrato 
pelos técnicos da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I – entregar os produtos de acordo com as especificações do contrato; 

II - manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

III - cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e, 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

IV - assumir inteira responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

V - assumir inteira responsabilidade pela indenização de danos causados a terceiros 
decorrentes de ação ou omissão voluntária, imperícia, negligência ou imprudência praticada 
pelo contratado, ficando assegurado nos termos legais o direito de ampla e irrestrita defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATANTE poderá modificar de forma unilateral o presente contrato para melhor 
adequação das finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, 
previstos no artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 
Lei Federal nº. 8.666/93; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo a rescisão, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE, e 

c) judicialmente nos termos da legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura Municipal de Guaratuba poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas no artigo 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato. 

Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovados e aceitos pela 
CONTRATANTE ou pela Secretaria Municipal de Saúde, caso a CONTRATADA atrase o 
fornecimento dos materiais ficará sujeita às seguintes multas: 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, inclusive, 
aplicada sobre o valor dos materiais não entregues no prazo estabelecido; 

O atraso superior a 30 (trinta) dias, será considerado como recusa de fornecimento, 
ensejando a rescisão do Contrato, por justa causa, e aplicação da multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, com a consequente suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Prefeitura de Guaratuba e toda Administração Municipal, 
juntamente com os sócios integrantes de seu ato constitutivo, no caso de sociedades por 
cotas, ou seus administradores, para o caso de sociedades anônimas. 

A CONTRATADA incorrerá na multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, quando 
rescindir o Contrato ou der causa à sua rescisão, sem prejuízo de indenizar a CONTRATANTE 
em perdas e danos, com a consequente suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Municipal. 

A contratada ficará ainda sujeita à multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 
Contrato, caso descumpra qualquer outra condição contratual ajustada.  

A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Guaratuba e toda Administração Municipal, prevista neste Edital, será estendida aos 
diretores, responsáveis legais e sócios ou cotistas que façam parte do ato constitutivo da 
empresa licitante ou licitante contratada. 

A licitante/CONTRATADA, notificada da penalidade que poderá lhe ser aplicada, terá o prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data da notificação, para apresentar defesa prévia. 

Da decisão da Administração Municipal sobre a aplicação da penalidade caberá recurso sem 
efeito suspensivo no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de ciência da decisão. 

A autoridade competente, ouvido a PREGOEIRA ou o órgão vistoriador, decidirá pela 
procedência ou não do recurso. 

Exaurida a fase recursal e não sendo provido o recurso, a(s) multa(s) será(ão) deduzida(s) 
do primeiro pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Caso o crédito da CONTRATADA 
junto à CONTRATANTE seja insuficiente para cobrir a multa aplicada, o valor poderá ser 
cobrado através de competente processo judicial. 

O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 
infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a 
devedora ao competente processo judicial de execução. 
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Parágrafo Único 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura Municipal de Guaratuba poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas no artigo 87 da Lei 
Federal nº. 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os 
princípios do Direito do Consumidor, da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito 
Privado, sendo resolvidos nos seus termos os casos omissos neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova da entrega de 
documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

A gestão e fiscalização deste Contrato será exercida pela Secretária Municipal da Saúde Srª 
Angelita Miranda Cavalcanti Miranda, ou quem venha substituí-la no referido cargo que terá 
plenos poderes para: 

a) recusar produtos em desacordo com o objeto do edital; 

b) requerer ao departamento jurídico as medidas que couberem para os casos amparados 
pelas cláusulas deste instrumento; e 

c) estar responsável pelo pedido de rescisão ou renovação deste Contrato, conforme 
conveniência da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ANTICORRUPÇÃO 

Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 
relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Guaratuba para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por seus representantes legais, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Guaratuba, xx de julho de 2016. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 
Evani Cordeiro Justus 

Prefeita Municipal 
CPF n.º xx 

 
 

xx 
xx 

Sócia administradora 
CPF n.º xx  
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ANEXO - X 
Modelo referencial de declaração de inexistência de fato impeditivo 

(papel timbrado da licitante) 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA – PR 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2016 

 
Prezados Senhores, 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ...................., CNPJ nº ..........................., com 
sede na ............................., por intermédio de seu representante legal infra assinado, 
declara, sob as penas da lei, a inexistência de fato impeditivo de sua participação no citado 
certame; declarando-se, ainda, ciente de todas as disposições relativas à licitação em causa 
e sua plena concordância com as condições constantes no edital. 

 
 

Guaratuba, _________________de 2016 
 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 
 

 


